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A Prefeitura de Angra dos Reis iniciou, nessa terça-feira, 3 de 

fevereiro, a distribuição do Cartão Educação 2026 diretamente nas 

96 unidades da rede pública municipal de ensino. A entrega, no 

primeiro dia do ano letivo, ocorre tanto para os responsáveis pelos 

mais de 26 mil alunos matriculados quanto para os 1.690 profissio-

nais da educação contemplados, garantindo que o benefício chegue 

às famílias e às equipes escolares já no início das aulas. 

Em seu quinto ano, o programa assegura créditos em cartões 

para a compra de material escolar, uniforme, itens pedagógicos e 

de acessibilidade em estabelecimentos credenciados, unindo o in-

vestimento em educação pública de qualidade ao fortalecimento 

do comércio local. Neste ano, o aporte é de R$ 35 milhões, um 

aumento de 2,9% em relação ao investido em 2025. É o maior 

valor aplicado desde o início do programa, em 2022.

— Ao garantir acesso a materiais adequados, promover auto-

nomia de escolha e apoiar o trabalho pedagógico, o Cartão Edu-

cação contribui diretamente para a permanência dos estudantes 

na escola e para o combate à evasão escolar. Essa política pública 

também reforça a cidadania, amplia o sentimento de pertencimen-

to dos alunos e valoriza o ambiente escolar como espaço de de-

senvolvimento, inclusão e oportunidades — comentou o prefeito 

Cláudio Ferreti. 

R$ 150 milhões investidos em cinco anos

O Cartão Educação se consolida como uma das maiores po-

líticas públicas municipais voltadas à garantia das condições ade-

quadas de aprendizagem e exemplo no estado do Rio de Janeiro. 

Entre 2022 e 2026, a Prefeitura de Angra dos Reis investiu R$ 150 

milhões no programa.

Quem é contemplado

Cartão Educação começa a ser distribuído 
para mais de 26 mil alunos de Angra

Entrega beneficia alunos e profissionais da rede municipal e injeta R$ 35 
milhões na economia local

Em 2026, o programa contempla mais de 26 mil alunos da 

rede pública municipal, da Educação Infantil ao Ensino Funda-

mental, Ensino Cívico-Militar, Educação de Jovens e Adultos 

(EJA) e Educação Especial. Também são beneficiados 1.690 pro-

fissionais da educação, entre docentes, pedagogos, diretores e auxi-

liares de direção, número 7,5% maior que em 2025, quando foram 

atendidos 1.572 profissionais.

Reajuste dos valores para 2026

Seguindo a inflação e mantendo o poder de compra dos ma-

teriais das listas, os créditos foram reajustados em todas as etapas 

escolares, tanto para material escolar quanto para uniforme e aces-

sibilidade. Os profissionais da educação recebem cartão para aqui-

sição de materiais pedagógicos. O valor passou de R$ 1.170 em 

2025 para R$ 1.230 em 2026, um aumento de 5,1%.

Os valores do Cartão Material Escolar foram reajustados em 

todas as etapas de ensino e variam de R$ 430 a R$ 620. No Cartão 

Uniforme Escolar, ficam entre R$ 455 e R$ 735, de acordo com a 

faixa etária dos alunos e unidade em que estudam.

Retirada e uso dos cartões

A retirada ocorre nas secretarias das escolas onde os alunos estão 

matriculados ou onde os profissionais atuam, mediante apresenta-

ção de documento de CPF e assinatura do termo de recebimento. 

O prazo para utilização do crédito é de 90 dias após a retirada.

Impacto no comércio local

Os cartões podem ser utilizados exclusivamente em 125 esta-

belecimentos credenciados no programa, distribuídos por diversos 

bairros do município, fortalecendo o comércio e mantendo o re-

curso circulando na cidade. A lista completa dos estabelecimentos 

credenciados em 2026 está no Boletim Oficial nº 2.294.
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PARTE I
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L

MEMBROS DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

Endereço: Palácio Raul Pompéia | Praça Nilo Peçanha, 186
Centro - Angra dos Reis, RJ | CEP 23900 000

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Prefeito

RUBENS ROCHA DE ANDRADE
Vice-Prefeito

JORGE EDUARDO DE BRITTO RABHA 
Secretário de Agricultura, Aquicultura e Pesca

VITOR HENRIQUE PADILHA SIMÕES DE SOUZA 
Secretário de Articulação Governamental

ÉRICK HALPERN
Assessor-Estratégico de Assuntos Jurídicos

JOSÉ CARLOS DE ABREU
Controlador-Geral

MARLENE PONCIANO
Secretário de Cultura e Patrimônio

JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA
Secretário de Desenvolvimento Econômico

JOSÉ RICARDO FERREIRA
Secretário de Desenvolvimento Regional

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ
Secretária de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretário de Educação, Juventude e Inovação

RUBENS ROCHA DE ANDRADE
Secretário de Esporte e Lazer

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário-Extraordinário de Infraestrutura

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
Secretário de Finanças

KARINE FERNANDES LEONE 
Secretária de Gestão de Suprimentos

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Secretário de Modernização e Gestão de Pessoal

TIAGO MURILO SCATULINO
Secretário de Obras e Habitação

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON
Secretário Extraordinário da Ilha Grande

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA
Secretário de Planejamento e Gestão

JULIANA MAGALHÃES NASCIMENTO 
Procuradora-Geral

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA PIRES
Secretário de Proteção e Defesa Civil

AURÉLIO GONÇALVES MARQUES
Secretário de Relações Institucionais

MARCOS SANTOS ROCHA
Secretário de Saúde

DOUGLAS FERREIRA BARBOSA
Secretário de Segurança Pública

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO
Secretária de Urbanização, Parques e Jardins

MAURÍCIO LAMEGO PINHO
Diretor-Presidente do IMAAR

(Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis)

RODRIGO GOUVEA GOMES DE CARVALHO
Presidente da TurisAngra

(Fundação de Turismo de Angra dos Reis)

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Diretor-Presidente do AngraPrev

(Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis)

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS
Presidente do SAAE 

(Serviço Autônomo de Captação de Água e
Tratamento de Esgoto de Angra dos Reis)

siga-nos em:angra.rj.gov.br

PORTARIA SEJIN Nº 50 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO EDUCACIONAL, no 

uso e gozo de suas atribuições legais, considerando o Pregão Eletrônico Nº 

90.042/2025 e a Ata de Registro de Preços Nº 333/2025 com os preços 

ofertados pelo fornecedor beneficiário ANGRA LUZ COMÉRCIO E DIS-

TRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, homologado em 

24 de Outubro de 2025, com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021.

RESOLVE

Art. 1º. Fica designada a servidora KARINE GOMES NETERIO GUIM-

ARÃES, matrícula 14.156, para execer a gestão da Ata de Registro de Preços 

nº333/2025, cujo objeto é a aquisição de insumos e tintas, tendo por final-

idade atender as demandas das diversas Unidades Administrativas Diretas e 

Indiretas da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis.

Art. 2º. Fica designada a servidora FABÍOLA APARECIDA DO NASCI-

MENTO FERREIRA, matrícula 12.353, para exercer a fiscalização da Ata 

de Registro de Preços citada no artigo anterior.

Art. 3º. Ficam designadas as servidoras RENATA MARIA DA SILVA, 

matrícula 28.830,	para exercer a suplência da gestão e a servidora SAMARA 

BARRA DO NASCIMENTO, matrícula 22.918, para exercer a suplência 

da fiscalização da Ata de Registro de Preços supracitada.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

06 DE FEVEREIRO DE 2026

CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE GESTÃO EDUCACIONAL

PORTARIA SEJIN Nº 53 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO EDUCACIONAL, no 

uso e gozo de suas atribuições legais, considerando o Pregão Eletrônico Nº 
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90.042/2025 e a Ata de Registro de Preços Nº 247/2025 com 

os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário POWER DIS-

TRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, homologado em 24 de 

Outubro de 2025, com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021.

RESOLVE

Art. 1º. Fica designada a servidora KARINE GOMES NETERIO 

GUIMARÃES, matrícula 14.156, para execer a gestão da Ata de 

Registro de Preços nº 247/2025, cujo objeto é a aquisição de insu-

mos e tintas, tendo por finalidade atender as demandas das diversas 

Unidades Administrativas Diretas e Indiretas da Prefeitura Munici-

pal de Angra dos Reis.

Art. 2º. Fica designada a servidora FABÍOLA APARECIDA DO 

NASCIMENTO FERREIRA, matrícula 12.353, para exercer a 

fiscalização da Ata de Registro de Preços citada no artigo anterior.

Art. 3º. Ficam designadas as servidoras RENATA MARIA DA SIL-

VA, matrícula 28.830, para exercer a suplência da gestão e a servi-

dora SAMARA BARRA DO NASCIMENTO, matrícula 22.918, 

para exercer a suplência da fiscalização da Ata de Registro de Preços 

supracitada.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

06 DE FEVEREIRO DE 2026

CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE GESTÃO EDUCACIONAL

1º TERMO DE ADITAMENTO À ADESÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N° 068/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO GERADOR DA ATA Nº: 

057/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 053/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 068/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

ANGRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: DAFMC SOLUCOES, COMÉR-

CIO E SERVIÇOS LTDA

OBJETO DA ATA: Registro de Preços para futura e eventual con-

tratação de empresa para, sob demanda, prestar serviços de ma-

nutenção, adequação e reforma em prédios públicos, compreen-

dendo prédios próprios, locados e ou conveniados, inclusive praças 

do município, com fornecimento de mão-de-obra, materiais e eq-

uipamentos.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como 

órgão gestor a SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO, neste 

ato representado pelo Secretário de Obras e Habitação, o Sr. Tia-

go Murilo Scatulino de Souza, matrícula 32574, com competência 

delegada através da Portaria Municipal nº 015/2025, e a sociedade 

empresária DAFMC SOLUCOES, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA, localizada na Rua Quinze de Novembro, nº 90, sala 801 

– Bairro: Centro, na cidade de Niterói/RJ, CEP 24020-125, Tele-

fone: (21) 99550-3564, inscrito no CNPJ nº 28.917.603/0001-71, 

e e-mail: licitacao@dafmc.com.br, neste ato representado pelo Sr. 

Paulo Vitor Pinheiro Alves, portador do Documento de Identidade 

nº 2XXXXXX7-5 e CPF nº 1XX.XXX.XX7-97, resolvem celebrar o 

presente TERMO DE ADITAMENTO À ADESÃO Nº 001/2026/

SOH à Ata de Registro de Preços Nº 068/2024, decorrente do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024, Processo Administrativo 

nº 057/2024, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo do 

Termo de Aditamento à Adesão da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 068/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 24/12/2025 e término 

em 23/12/2026.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO À ADESÃO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 

84 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS 

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 
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consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adit-

ada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TERMO 

DE ADITAMENTO À ADESÃO, que lido e achado conforme, 

vai assinado pelas partes:

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE OBRAS E HABITAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO

E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 90.001/2026

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global

FUNDAMENTO: Lei nº 14.133/2021

Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços e solução de Tecnologia da 

Informação e Comunicação - TIC para segurança e defesa ciber-

nética (cibersegurança), em arquitetura de defesa em profundidade, 

de forma integrada, compreendendo fornecimento, implantação, 

operação assistida e suporte de ferramentas de proteção perime-

tral, controle de acesso, detecção e resposta a incidentes, gestão 

de identidades e acessos, backup (das configurações dos softwares 

e do AD), criptografia e monitoramento contínuo, em conformi-

dade com a LGPD, a Estratégia Nacional de Cibersegurança e as 

melhores práticas internacionais de segurança da informação, para 

a Município de Angra dos Reis/RJ

O Sr. SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE 

PESSOAL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE ADJU-

DICAR o objeto licitado e HOMOLOGAR o procedimento lici-

tatório, conforme abaixo:

EMPRESA: HTS TECNOLOGIA E RECURSOS HUMANOS 

LTDA, CNPJ: 15.698.621/0001-68

Vencedora dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 

15, 16 e 17, perfazendo o valor total de R$ 10.120.330,00 (dez 

milhões, cento e vinte mil e trezentos e trinta reais);

VALOR TOTAL DO PREGÃO 90.001/2026: R$ 10.120.330,00 

(dez milhões, cento e vinte mil e trezentos e trinta reais).

ANGRA DOS REIS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO

E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 90.058/2025

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item

FUNDAMENTO: Lei nº 14.133/2021

Objeto: Registro de Preços, para futuras e eventuais aquisições 

de materiais esportivos diversos, conforme especificações, quanti-

dades e condições constantes neste Termo de Referência, visando 

atender às necessidades dos eventos e polos esportivos ministrados 

e apoiados pela Secretaria de Esportes e Lazer, contemplando os 

procedimentos necessários para entrega conforme condições e es-

pecificações contidas neste termo de referência para atender aos 

órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interes-

sarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNI-

CO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e/ou no 

Termo de Referência.

O Sr. SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE ADJUDICAR o objeto licitado e 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório, conforme abaixo:

EMPRESA: AQUARELA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 

CNPJ: 18.905.288/0001-09 

Vencedora dos itens 6, 10, 39, 84 e 120, perfazendo o valor total 

de R$ 24.274,44 (vinte e quatro mil e duzentos e setenta e quatro 

reais e quarenta e quatro centavos).

EMPRESA: W DAS N FARIA LTDA, CNPJ: 35.097.685/0001-

10 

Vencedora dos itens 33, 37, 38, 46, 47, 48, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 

74, 106, 107, 108, 110, 112, 116, 122 e 123, perfazendo o valor 

total de R$ 132.808,48 (cento e trinta e dois mil e oitocentos e 

oito reais e quarenta e oito centavos).

EMPRESA: J C DE ANGRA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 

CNPJ: 27.130.370/0001-08 

Vencedora dos itens 13, 18, 89, 103 e 117, perfazendo o valor 

total de R$ 18.340,50 (dezoito mil e trezentos e quarenta reais e 

cinquenta centavos).

EMPRESA: KEMARY ESPORTES LTDA, CNPJ: 

58.546.968/0001-06 
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Vencedora dos itens 23, 24, 25, 27, 31, 58, 80, 81 e 82, perfazendo 

o valor total de R$ 85.800,00 (oitenta e cinco mil e oitocentos reais).

EMPRESA: TREVENZA SOLUÇÕES LTDA, CNPJ: 

58.613.526/0001-27 

Vencedora dos itens 3, 7, 50, 53, 55, 83, 86 e 96, perfazendo o 

valor total de R$ 17.925,86 (dezessete mil e novecentos e vinte e 

cinco reais e oitenta e seis centavos). 

EMPRESA: INDUSTRIA E COMÉRCIO COLCHÕES OR-

THOVIDA LTDA, CNPJ: 628.070/0001-38

Vencedora dos itens 42, 43, 44, 45, 113 e 115, perfazendo o valor 

total de R$ 28.855,25 (vinte e oito mil e oitocentos e cinquenta e 

cinco reais e vinte e cinco centavos).

EMPRESA: ANSAH COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 

54.496.178/0001-02

Vencedora dos itens 15 e 16, perfazendo o valor total de R$ 

13.240,00 (treze mil e duzentos e quarenta reais).

EMPRESA: W S DA SILVA CONSULTORIA E NEGOCIOS, 

CNPJ: 53.462.328/0001-96  

Vencedora dos itens 4, 5, 34, 52, 61, 62 e 121, perfazendo o valor 

total de R$ 3.365,75 (três mil e trezentos e sessenta e cinco reais e 

setenta e cinco centavos).

EMPRESA: FOX COMERCIAL, IDUSTRIAL, CON-

TRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 49.867.859/0001-91 

Vencedora dos itens 35, 41, 49, 51, 56, 63, 65, 93, 97, 98, 118 

e 119, perfazendo o valor total de R$ 19.099,75 (dezenove mil e 

noventa e nove reais e setenta e cinco centavos).

EMPRESA: LANÇA PRODUTOS – COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ: 44.258.379/0001-00 

Vencedora dos itens 76, 77, 78 e 79, perfazendo o valor total de R$ 

16.880,80 (dezesseis mil e oitocentos e oitenta reais e oitenta centavos).

EMPRESA: MANOEL DE OLIVEIRA NETO LTDA, CNPJ: 

24.195.207/0001-27 

Vencedora dos itens 11 e 88, perfazendo o valor total de R$ 887,00 

(oitocentos e oitenta e sete reais).

EMPRESA: PRINCESS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS E 

COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 49.935.709/0001-78 

Vencedora dos itens 12 e 57, perfazendo o valor total de R$ 9.412,94 

(nove mil e quatrocentos e doze reais e noventa e quatro centavos).

EMPRESA: BR MIX COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 

15.113.697/0001-84

Vencedora dos itens 17 e 30, perfazendo o valor total de R$ 

6.050,00 (seis mil e cinquenta reais).

EMPRESA: VICENZA LTDA, CNPJ: 50.619.566/0001-74  

Vencedora dos itens 14, 26 e 32, perfazendo o valor total de R$ 

8.490,00 (oito mil e quatrocentos e noventa reais).

EMPRESA: ELIANE COELHO DA SILVA ROCHA, CNPJ: 

44.879.826/0001-48 

Vencedora do item 19, perfazendo o valor total de R$ 10.599,00 

(dez mil e quinhentos e noventa e nove reais).

EMPRESA: INDUSTRIA DE BOLAS TITA LTDA, CNPJ: 

17.952.607/0001-74 

Vencedora dos itens 1, 2, 8, 9, 20, 22, 28, 29, 40, 60, 66, 85, 87, 90, 

91, 92, 94, 99, 100 e 111, perfazendo o valor total de R$ 40.401,83 

(quarenta mil e quatrocentos e um reais oitenta e três centavos).

EMPRESA: RAMSIG LTDA, CNPJ: 54.198.647/0001-07 

Vencedora dos itens 64 e 102, perfazendo o valor total de R$ 

6.914,75 (seis mil e novecentos e quatorze reais e setenta e cinco 

centavos).

EMPRESA: L L DE ALMEIDA BRINQUEDOS, CNPJ: 

19.107.856/0001-99 

Vencedora do item 114, perfazendo o valor total de R$ 36.653,84 

(trinta e seis mil e seiscentos e cinquenta e três reais e oitenta e 

quatro centavos).

EMPRESA: LC LOG REPRESENTAÇÕES COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 23.681.312/0001-03  

Vencedora do item 21, perfazendo o valor total de R$ 12.249,50 

(doze mil e duzentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos).

EMPRESA: JÚLIO CÉSAR PINTO CORDEIRO, CNPJ: 

20.965.430/0001-55  

Vencedora do item 95, perfazendo o valor total de R$ 4.398,00 

(quatro mil e trezentos e noventa e oito reais).

VALOR TOTAL DO PREGÃO 90.058/2025: R$ 496.647,69 

(quatrocentos e noventa e seis mil e seiscentos e  quarenta e sete 

reais e sessenta e nove centavos).

ANGRA DOS REIS, 12 DE JANEIRO DE 2026

RUBENS ROCHA DE ANDRADE 

SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025

Aos dias 12 do mês de janeiro do ano de 2026, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, por meio do SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da 

Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar 

Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 

e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025, realizado por 

meio do processo administrativo nº SEI-2025-08000283, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário Aquarela 

Comércio e Serviços, inscrito no CNPJ nº 18.905.288/0001-09, Tel.: (31) 99306-5260 e e-mail: luciana.aquarela@gmail.com, localizado 

na Avenida Silviano Brandão, nº 2110 – Bairro: Horto Belo Horizonte, Cidade: Belo Horizonte, Estado: MG, CEP: 31015015, neste ato 

representado pelo Sr. WALDIZAR AUGUSTO FRANCISCO HONORATO, portador da Carteira de Identidade nº MG 1X.XXX.XX8 

e CPF nº 0XX.XXX.XX6-06, conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

É o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de materiais esportivos diversos, conforme especificações, quantidades 

e condições constantes neste Termo de Referência, visando atender às necessidades dos eventos e polos esportivos ministrados e 

apoiados pela Secretaria de Esportes e Lazer, contemplando os procedimentos necessários para entrega conforme condições e especifica-

ções contidas neste termo de referência para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante 

o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e/ou no Termo de Referência.

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID.
QTD 

TOTAL
MARCA/

MODELO
PREÇO 

UNITÁRIO (R$)
PREÇO TOTAL 

(R$)

06
BAMBOLÊ – Bambolê com 65x65x2 cm Peso aproximado: 95 g; Composição: Plástico; 
Kit com 20 unidades.

Unid. 15
ONELINE / 

65CM
R$ 63,98 R$ 959,70

10
BASTÃO DE REVEZAMENTO – Bastão de revezamento para atletismo; Produzido 
em alumínio de alta resistência e durabilidade e, com certificação pela IAAF, com pintura 
metálica (cores diversas).

Unid. 12
VINEX / 
RBA-50

R$ 33,47
R$ 401,64

39
CANELEIRA HIDROGINÁSTICA – Largura 32 cm; Altura: 3,3 cm; Comprimento: 
24 cm; Fabricado em EVA; Velcro ajustável; Densidade 30-50 kg/m3; Dureza: 15 shore 
C; Peso: 0,330 kg.

Par 200 PENTA / 1A2
R$ 89,99 R$ 17.998,00

84
KIT ESTACAS DE AGILIDADE. Kit com 10 estacas com base; Fabricado em 
polietileno; Modelo desmontável com base universal; Altura: 1,60 m; Base: 19,5 cm de 
diâmetro x 7,5 cm de altura.

Kit 10
ONELINE / 

ESTACA R$ 439,88 R$ 4.398,80

120
TROCA DE VÁLVULA – Utilizado para substituição de miolo de bola; Produzido em 
resina de PU e aço inox.

Unid. 3
MAGUSSY / 

3113 R$ 172,10 R$ 516,30

VALOR TOTAL DA ARP R$ 24.274,44 (vinte e quatro mil e duzentos e setenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
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Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro 

de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das em-

presas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucin-

tamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou 

entidade requisitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) SECRE-

TARIA DE ESPORTE E LAZER  e dos Órgãos Participantes.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que o(a) SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos 

Participantes esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato 

caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda 

não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos Parti-

cipantes e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

Obs: E demais condições de pagamentos previstas no Termo de 

referência.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 
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após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário 

que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer 

item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão 

Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplen-

te, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, o(a) SECRETARIA DE ESPOR-

TE E LAZER e dos Órgãos Participantes poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.
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5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requeri-

mento de compensação devidamente formalizado, nenhum pa-

gamento será efetuado à empresa beneficiária antes da compro-

vação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação 

por ato da Administração, salvo decisão fundamentada da auto-

ridade competente que autorize o prosseguimento do processo 

de pagamento.

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as ne-

gociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços, 

observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 

36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 
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cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-

cução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-

tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço re-

gistrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para 

a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.058/2025

Aos dias 12 do mês de janeiro do ano de 2026, na Praça Nilo Peça-
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nha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio do SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, nos 

termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código 

de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNI-

CO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025, realizado por meio do processo administrativo nº SEI-2025-08000283, RESOL-

VE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário W das N Faria LTDA, inscrito no CNPJ nº 35.097.685/0001-10, Tel.: (24) 

99850-5997 e e-mail: admwlsolucoes@gmail.com, localizado na Rua José Cândido de Oliveira 318 - Angra/RJ, CEP: 23.904-610, neste 

ato representado pelo Sr. William das Neves Faria, portador da Carteira de Identidade nº 2X.XXX.XX8-0 e CPF nº 1XX.XXX.XX7-63, 

conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

É o Registro de Preços, para futuras e eventuais aquisições de materiais esportivos diversos, conforme especificações, quantidades 

e condições constantes neste Termo de Referência, visando atender às necessidades dos eventos e polos esportivos ministrados e 

apoiados pela Secretaria de Esportes e Lazer, contemplando os procedimentos necessários para entrega conforme condições e especifica-

ções contidas neste termo de referência para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante 

o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e/ou no Termo de Referência.

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID.
QTD 

TOTAL
MARCA/

MODELO
PREÇO 

UNITÁRIO (R$)
PREÇO TOTAL 

(R$)

33
BUZINA NÁUTICA  – Buzina a gás manual. Corneta fabricada em plástico, 
durabilidade de aproximadamente 200 acionamentos curtos, conteúdos de 300ml.

Unid. 10 POPPER R$ 30,18 R$ 301,80

37

CAIXA DE SOM – Bateria: Tempo de duração de até 24 horas de reprodução + 6 
horas com o Playtime Boost; Possui sistema Auracast; Á prova d’ água e resistente a 
poeira; Proteção IP67; Possui estrutura em plástico 70% reciclável e grade feita com 
tecido 100% reciclável; Versão Bluetooth: 5.1; Potencia total: 2 Woofers de 30 W RMS 
+ 2 Tweeters de 20 W RMS + 2 Tweeters de 15 W RMS (modo bateria); Carregador: 
powerbank portátil integrado; Altura 30,00 cm; Largura 15,00 cm; Profundidade: 
14,00 cm; Peso 2,13 kg, a serem utilizadas pelos professores nas aulas de dança, step, 
dança livre e circuito funcional. 

Unid. 20
JBL XTREME 

4 
R$ 1.519,90 R$ 30.398,00

38

CAMA ELÁSTICA 4,27 – Peso suportado: 300 kg, Montagem: 100% Encaixes, 
Estrutura: Aço Galvanizado, Lona de Salto: Preta, fabricada em Nylon resistente 
(material elástico) sem emendas com proteção UV; Acompanha escada de 3 degraus 
desmontável(degraus de plástico); Hastes: aço zincado revestidas com Isotubos blindados 
e ponteiras plásticas; Espumas que revestem as hastes para proteção; Rede de proteção 
fabricada malha fina, muito resistente e segura; Porta com travas “botões” (exclui o 
contato com as ferragens); Molas: 18; Puxador de molas para auxiliar no encaixe das 
molas ao tubo, Protetor de Molas colorido e revestido em PVC impermeável; Altura: 
100 cm.. 

Unid. 02 PAPI R$ 2.329,99 R$ 4.659,98

46
COLETE PARA CAIAQUE P – Colete para esporte náutico fabricado em nylon; 
Ajustes laterais e nos ombros; Tamanho P: até 50 kg.

Unid. 40 HIDRO R$ 189,99 R$ 7.599,60

47
COLETE PARA CAIAQUE M – Colete para esporte náutico fabricado em nylon, com 
ajustes laterais e nos ombros; Tamanhos M: até 90 kg. 

Unid. 40 HIDRO R$ 189,99 R$ 7.599,60

48
COLETE PARA CAIAQUE G – Colete para esporte náutico com tecido texturizado, 
com ajustes laterais e nos ombros; Tamanhos G: 90 – 110 kg.. 

Unid. 40 HIDRO R$ 252,40 R$ 10.096,00

68

JOGO DE XADREZ – Fabricado em plástico maciço; Altura das peças: Rei 10 cm, 
Dama 8 cm, Cavalo 7,8 cm, Bispo 7,8 cm, Torre 6 cm, Peão 5 cm; Peças claras: 1 Rei, 
1 Dama, 2 Torres, 2 Cavalos, 2 Bispos, 8 Peões; Peças escuras: 1 Rei, 1 Dama, 2 Torres, 
2 Cavalos, 2 Bispos, 8 Peões.; Acompanhado de um tabuleiro medindo: 46 x 46 cm 
aproximadamente e as casas 5 x 5 cm. 

Unid. 20 TOY R$ 110,00 R$ 2.200,00

69

KETTIEBELL 10KG EMBORRACHADO – Núcleo de ferro fundido para peso sólido 
e durabilidade; Revestimento em camada externa de borracha resistente; pesando dez 
quilogramas; Formato ergonômico que facilita a aderência e permite maior variedade de 
exercícios; Marcação do peso no próprio Kettlebell para fácil identificação.

Unid. 20 FUNDV R$ 154,90 R$ 3.098,00

70

KETTIEBELL 12KG EMBORRACHADO  - Núcleo de ferro fundido para peso 
sólido e durabilidade; Revestimento em camada externa de borracha resistente para 
proteção do piso e redução de ruídos; pesando doze quilogramas; Formato ergonômico 
que facilita a aderência e permite maior variedade de exercícios; Marcação do peso no 
próprio Kettlebell para fácil identificação.

Unid. 20 FUNDV R$ 209,90 R$ 4.198,00
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71

KETTIEBELL 14KG EMBORRACHADO – Núcleo de ferro fundido para peso 
sólido e durabilidade; Revestimento em camada externa de borracha resistente; pesando 
quatorze quilogramas; Formato ergonômico que facilita a aderência e permite maior 
variedade de exercícios; Marcação do peso no próprio Kettlebell para fácil identificação.

Unid. 20 FUNDV R$ 239,90 R$ 4.798,00

72

KETTIEBELL 4KG EMBORRACHADO – Núcleo de ferro fundido para peso sólido 
e durabilidade; Revestimento em camada externa de borracha resistente; pesando quatro 
quilogramas; Formato ergonômico que facilita a aderência e permite maior variedade de 
exercícios; Marcação do peso no próprio Kettlebell para fácil identificação.

Unid. 20 FUNDV R$ 65,90 R$ 1.319,80

73

KETTIEBELL 6KG EMBORRACHADO – Núcleo de ferro fundido para peso sólido 
e durabilidade; Revestimento em camada externa de borracha resistente; pesando seis 
quilogramas; Formato ergonômico que facilita a aderência e permite maior variedade de 
exercícios; Marcação do peso no próprio Kettlebell para fácil identificação.

Unid. 20 FUNDV R$ 98,90 R$ 1.978,00

74

KETTIEBELL 8KG EMBORRACHADO – Núcleo de ferro fundido para peso 
sólido e durabilidade; Revestimento em camada externa de borracha resistente para 
proteção do piso e redução de ruídos; pesando oito quilogramas; Formato ergonômico 
que facilita a aderência e permite maior variedade de exercícios; Marcação do peso no 
próprio Kettlebell para fácil identificação.

Unid. 20 FUNDV R$ 129,90 R$ 2.598,00

106

REDE DE VOLEIBOL DE QUADRA OFICIAL – Medida de 9,5 m x 1 m; 
Confeccionado em polietileno com proteção UV na cor preto; Fio duplo 2 mm, 2 faixas 
horizontais (lona superior com 7 cm de largura e lona inferior com 5 cm de largura) 
em lona dupla de algodão; Silkada com logo da PMAR, costuradas ao longo de todo o 
comprimento da rede, malha 10 x 10 cm, ilhós metálicos para fixação da rede e suporte 
para antena.

Unid. 20 GISMAR R$ 425,53 R$ 8.510,60

107

REDES PARA TRAVE DE GOL FUTEBOL DE CAMPO FIO 4MM TIPO 
MÉXICO SEDA – Dimensões: 7,50 m na largura, 2,50 m de altura, 2,00 m de recuo 
superior e 2,00 m de recuo inferior; Malha: 15x15cm; Fio: Confeccionada no fio 8 
mm; Material: Polietileno, 100% virgem, com tratamento contra as ações (U.V); Cor: 
Branca.

Unid. 05 GISMAR R$ 621,07 R$ 3.105,35

108
RELÓGIO PARA XADREZ DIGITAL – Mostrador digital; Acréscimo e atraso de 
contagem de Tempo; Largura:14 cm, Altura:25 cm.

Unid. 20 FLYSEA R$ 229,00 R$ 4.580,00

110
SACO DE LONA FIO 08 Gramatura – Peso 812 gramas/ m2; Repelente a água, 100 % 
impermeável encerado de algodão loneiro; Ilhoses medindo 85 cm x 110 cm.

Unid. 25 BAGTECH R$ 77,00 R$ 1.925,00

112
STEP EVA 60X28X14 cm – Superfície Antiderrapante – Portátil, 100% em EVA, 
borracha siliconada anti-impacto.

Unid. 50 EVAPARK R$ 141,48 R$ 7.074,00

116
TOUCA DE NATAÇÃO – 100% em silicone; Tamanhos variados; Logo da Prefeitura 
Municipal de Angra dos Reis.

Unid. 300 DALEBOL R$ 34,90 R$ 10.470,00

122
TRX – Fita de treinamento suspenso, tipo TRX; Regulagem de comprimento entre: 
1,30 m a 2,50 m; Confeccionada em fita de nylon reforçada de 4 cm de largura com 
costura reforçada com linha 100% Poliamida; Suporta até 130 kg.

Unid. 50
PISTA E 
CAMPO 

R$ 134,32 R$ 6.716,00

123

RAIA DE 25 METROS PARA PISCINA – Raia Anti-Marola de 25 metros Aprovada 
pela FINA; Durabilidade Excepcional: Fabricada com materiais de alta qualidade, com 
polietileno 100% virgem; Anti-marola 105 mm; Redução de Ondas Precisa: Com 
um flutuador a cada 4 discos, esta raia proporciona uma redução de ondas precisa; 
Embalagem 25 Metros de Raia Ml: 65 x 56 x 68 aprox 15,8 kg; esticador e ganchos 
para prender.

Unid. 05 PLASTIC VAL R$ 1.916,55 R$ 9.582,75

VALOR TOTAL DA ARP R$ 132.808,48 (cento e trinta e dois mil e oitocentos e oito reais e quarenta e oito centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.
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Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucin-

tamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMEN-

TO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou 

entidade requisitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) SECRE-

TARIA DE ESPORTE E LAZER  e dos Órgãos Participantes.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que o(a) SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos 

Participantes esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato 

caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda 

não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos Parti-

cipantes e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

Obs: E demais condições de pagamentos previstas no Termo de 

referência.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 
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preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário 

que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer 

item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão 

Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplen-

te, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, o(a) SECRETARIA DE ESPOR-

TE E LAZER e dos Órgãos Participantes poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o 
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decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimen-

to de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamen-

to será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 

Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade com-

petente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as ne-

gociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços, 

observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 

36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
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a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-

tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço re-

gistrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para 

a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.058/2025

Aos dias 12 do mês de janeiro do ano de 2026, na Praça Nilo 

Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE AN-
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GRA DOS REIS, por meio do SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal 

nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025, 

realizado por meio do processo administrativo nº SEI-2025-08000283, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiá-

rio J C DE ANGRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 27.130.370/0001-08, Tel.: (24) 3364-5104 / 99967-4639 

e e-mail: jccomercioservicosangra@gmail.com, localizado na Rua Tom Jobim 69 - A – Nova Angra – Angra dos Reis/RJ, CEP.: 23.933-220, 

neste ato representado pelo Sr. Juliano Rosa do Rosário, portador da Carteira de Identidade nº 1XX.XXX.XX0, expedido(a) pelo(a) IFP-

-RJ e CPF nº 0XX.XXX.XX7-98, conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

É o Registro de Preços, para futuras e eventuais aquisições de materiais esportivos diversos, conforme especificações, quantidades 

e condições constantes neste Termo de Referência, visando atender às necessidades dos eventos e polos esportivos ministrados e 

apoiados pela Secretaria de Esportes e Lazer, contemplando os procedimentos necessários para entrega conforme condições e especifica-

ções contidas neste termo de referência para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante 

o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e/ou no Termo de Referência.

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID.
QTD 

TOTAL
MARCA/

MODELO
PREÇO 

UNITÁRIO (R$)
PREÇO TOTAL 

(R$)

13

BOLA OFICIAL BASQUETE MASCULINO – Diâmetro: 75-78 cm; Peso 600-
650g; Câmara airbility, matrizada; Fabricada em microfibra; Miolo slip system 
removível e lubrificado; Bola aprovada pela Federação Internacional de Basquete 
(FIBA); Bola com o selo da Confederação Brasileira de Basquetebol (CBB).

Unid. 40 STADIUM R$ 56,00 R$ 2.240,00

18

BOLA DE FUTEBOL SOCIETY – Bola de Futebol society; Circunferência 
aproximada: 68 – 70 cm; Revestimento: 100% PU Super Soft Câmara 6D: 100% 
borracha butílica; Peso aproximado: 400 – 450 g; Camada interna: Duotec, Miolo 
Removível, Forro: Termofixo. 

Unid. 150 STADIUM R$ 53,00 R$ 7.950,00

89
MESA TÊNIS DE MESA OFICIAL – Confeccionada em MDF; Dobrável; Com 
frontão; Possui rodas; Espessura da mesa 2.5 cm; Medidas: 2.74 m de comprimento 
total x 1.52 m de largura total x 76 cm de altura total; Cor azul.

Unid. 2 KLOPF R$ 2.999,00 R$ 5.998,00

103

REDE DE FUTEVÔLEI – Fio polietileno 2,0 mm; Nylon torcido; Malha 10 x 10 
cm; Faixas laterais com 10 cm de largura, faixas inferior e superior 7 cm; Lona: 04 
faixas emborrachadas sintéticas; Sonda para passagem de corda ou cabo de aço na 
parte superior; Costura dupla com linha 0,40 poliamida; Reguladores e ganchos 
galvanizados; Tamanho: 9,50 m x 1,00 m; Proteção anti UV; Com logo da PMAR.

Unid. 5 MAGNO R$ 335,80 R$ 1.679,00

117

TRENA ANTROPOMÉTRICA FITA MÉTRICA CORPORAL
 – Escala em centímetros e polegadas nos dois lados da fita; Própria para medição de 
circunferências;  Indicação de risco para doenças metabólicas; Indica visualmente a 
medida da circunferência abdominal e o grau do risco; Dispositivo metálico na fita, 
em sua extremidade, para fixação na própria fita; Retração automática; Resolução em 
Milímetros e polegadas; Caixa confeccionada em plástico ABS; fita em fibra de vidro, 
maleável e inelástica; Modelo: Fitmetria - Tamanho da Trena: 07 cm de diâmetro 
x 2,5cm de altura (aprox.). Tamanho da Fita: 200 cm de comprimento; Peso: 80g.

Unid. 10 PAMER R$ 47,35 R$ 473,50

VALOR TOTAL DA ARP R$ 18.340,50 (dezoito mil e trezentos e quarenta reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renova-
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do, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorro-

gável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro 

de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das em-

presas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucin-

tamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMEN-

TO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou 

entidade requisitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) SECRE-

TARIA DE ESPORTE E LAZER  e dos Órgãos Participantes.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que o(a) SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos 

Participantes esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato 

caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda 

não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos Parti-

cipantes e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

Obs: E demais condições de pagamentos previstas no Termo de 

referência.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.
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Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário 

que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer 

item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão 

Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplen-

te, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, o(a) SECRETARIA DE ESPOR-

TE E LAZER e dos Órgãos Participantes poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-
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TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimen-

to de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamen-

to será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 

Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade com-

petente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as ne-

gociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços, 

observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 

36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
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gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-

tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço re-

gistrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para 

a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025

Aos dias 12 do mês de janeiro do ano de 2026, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, por meio do SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da 

Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar 

Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 

e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025, realizado por 

meio do processo administrativo nº SEI-2025-08000283, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário KEMARY 

ESPORTES LTDA, inscrito no CNPJ nº 58.546.968/0001-06, Tel.: (24) 999726801 e e-mail: kemaryesportesltda@gmail.com, localizado 

na RUA ALAN KARDEC, Nº 113, JARDIM TROPICAL, RESENDE /RJ CEP 27.541-290, neste ato representado pela Sra. JAQUE-

LINE APARECIDA MARTINS, portadora da Carteira de Identidade nº 3XXXXXX80 SSP/SP e CPF nº 2XX.XXX.XX8-30, conforme 

quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

É o Registro de Preços, para futuras e eventuais aquisições de materiais esportivos diversos, conforme especificações, quantidades 

e condições constantes neste Termo de Referência, visando atender às necessidades dos eventos e polos esportivos ministrados e 

apoiados pela Secretaria de Esportes e Lazer, contemplando os procedimentos necessários para entrega conforme condições e especifica-

ções contidas neste termo de referência para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante 

o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e/ou no Termo de Referência.

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID.
QTD 

TOTAL
MARCA/

MODELO
PREÇO 

UNITÁRIO (R$)
PREÇO 

TOTAL (R$)

23
BOLA DE FUTSAL MAX 500 – Bola de futsal, com tecnologia TERMOTEC X; Estrutura 
sem costuras de dupla colagem e composição em PU; Medindo entre 62 – 64 cm, peso entre 
400 – 440 g, Câmara 6D com camada interna Neogel e miolo cápsula SIS.

Unid. 100
PENALTY 
MAX 500 

R$ 188,03 R$ 18.803,00

24
BOLA DE FUTSAL MAX1000 – Bola de futsal, com tecnologia TERMOTEC X; Estrutura 
sem costuras; Dupla colagem; Composição em PU; Medindo entre: 62,5 – 63,5 cm; Peso 
entre 410 – 430 g; Câmara 6D com camada interna Neogel; Miolo cápsula SIS.

Unid. 10
PENALTY 
MAX 1000 

R$ 244,39 R$ 2.443,90

25
BOLA DE HANDEBOL H2 – Bola de handebol com câmara airbility; COSTURADA 
À MÃO; Possui 32 gomos; Laminada PU PRÓ; Sistema de forro triaxial; Camada interna 
EVACEL; Miolo removível; Peso do Produto: 325 – 375 g; Circunferência: 54 – 56 cm.

Unid. 30
KEMPA 
CORE 

R$ 124,57 R$ 3.737,10

27
BOLA DE VOLEIBOL DE PRAIA OFICIAL (PRÓ) - Possui 12 gomos; Fabricado em 
microfibra; Diâmetro: 65-67cm; Peso: 260-280g; Câmara airbility; Tecnologia termotec com 
absorção de 0% de água; Miolo slip system removível e Lubrificado.

Unid. 50
PENALTY 

PRAIA PRO 
R$ 232,67 R$ 11.633,50

31
BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO – Tecnologia termotec; Possui 8 gomos; 
Confeccionada com PU Ultra 100%, camada neogel; Diâmetro: 68-70 cm, peso: 420 – 445 
g, câmara airbility, miolo slip system removível e lubrificado; Aprovada pela FIFA.

Unid. 100
PENALTY 
BOLA 8 

R$ 137,34 R$ 13.734,00

58

CRONÔMETRO DIGITAL PROFISSIONAL – Cronômetro de alta precisão 1/100 s; 
Capacidade: 300 tempos intermediários (split e lap); 3 modos de contagem decrescente em 
função do esporte; Match, coache e up & down; Números grandes para boa visibilidade; 
Resistente à água. 

Unid. 20
BRAS 

DIGITAL 
R$ 80,00 R$ 1.600,00

80

KIMONO JIU-JITSU M2 – Jaqueta em tecido trançado 100% algodão; Calça em tecido 
sarja; Reforço nos principais pontos de desgaste; Gola antifungos em tecido de algodão; 
Tamanho: 1,20 até 1,30 m; Peso: até
35 kg; Acompanha faixa branca de jiu-jitsu. 

Unid. 50
SEISHIN 
KIMONO 

R$ 234,99 R$ 11.749,50

81

KIMONO JIU-JITSU M3 – Jaqueta em tecido trançado 100% algodão; Calça em tecido 
sarja; Reforço nos principais pontos de desgaste; Gola antifungos em tecido de algodão; 
Tamanho: 1,35 até 1,50 m; Peso: até
50 kg; Acompanha faixa branca de jiu-jitsu. 

Unid. 50
SEISHIN 
KIMONO 

R$ 220,99 R$ 11.049,50

82

KIMONO JIU-JITSU M4 – Jaqueta em tecido trançado 100% algodão; Calça em tecido 
sarja; Reforço nos principais pontos de desgaste; Gola antifungos em tecido de algodão; 
Tamanho: 1,50 até 1,60 m; Peso: até
65 kg; Acompanha faixa branca de jiu-jitsu. 

Unid. 50
SEISHIN 
KIMONO 

R$ 220,99 R$ 11.049,50

VALOR TOTAL DA  ARP R$ 85.800,00 (oitenta e cinco mil e oitocentos reais).
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, des-

de que comprovado o preço vantajoso], a partir da data da sua 

publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata 

de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata 

deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantita-

tivo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) 

ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro 

de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das em-

presas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucin-

tamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMEN-

TO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou 

entidade requisitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) SECRE-

TARIA DE ESPORTE E LAZER  e dos Órgãos Participantes.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que o(a) SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos 

Participantes esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato 

caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda 

não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos Parti-

cipantes e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

Obs: E demais condições de pagamentos previstas no Termo de 

referência.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 
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condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário 

que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer 

item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão 

Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplen-

te, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, o(a) SECRETARIA DE ESPOR-

TE E LAZER e dos Órgãos Participantes poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 
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aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” 

do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, 

assim, o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de 

responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas.

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimen-

to de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamen-

to será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 

Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade com-

petente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as ne-

gociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços, 

observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 

36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-
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tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-

tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço re-

gistrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para 

a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 
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para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais 

especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025

Aos dias 12 do mês de janeiro do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, por meio do SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da 

Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar 

Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e 

suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025, realizado por meio 

do processo administrativo nº SEI-2025-08000283, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário TREVENZA 

SOLUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ nº 58.613.526/0001-27, Tel.: (41) 9582-0321 e e-mail: trevenzasolucoes@gmail.com, localizado 

na Av. Sete de Setembro, nº 2775, Rebouças Curitiba/PR, CEP: 80.230-010, neste ato representado pela Sra. Paula Busato Cardoso, por-

tadora da Carteira de Identidade nº 7.XXX.XX8-0 SSP/PR e CPF nº 0XX.XXX.XX9 - 20, conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

É o Registro de Preços, para futuras e eventuais aquisições de materiais esportivos diversos, conforme especificações, quantidades 

e condições constantes neste Termo de Referência, visando atender às necessidades dos eventos e polos esportivos ministrados e 

apoiados pela Secretaria de Esportes e Lazer, contemplando os procedimentos necessários para entrega conforme condições e especifica-

ções contidas neste termo de referência para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante 

o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e/ou no Termo de Referência.

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID.
QTD 

TOTAL
MARCA/

MODELO
PREÇO 

UNITÁRIO (R$)
PREÇO TOTAL (R$)

03
APITO PROFISSIONAL – Fabricado em plástico ABS; Sem bolinha; Emite 2 
sons ao mesmo tempo (BI-Vox) um agudo e outro grave; Medidas Aproximadas: 
8,5 x 2,0 cm. 

Unid. 14 Pista e Campo R$ 30,88 R$ 432,32

07
BANCO SUECO – Medindo 3 m de comprimento, com altura aproximada de 
30 cm e largura 30 cm; Produzido em madeira pinus com tratamento antifungo, 
lixado, emparelhado e envernizado; com superfície lisa. 

Unid. 4 Pista e Campo R$ 1.391,65 R$ 5.566,60

50
CONE – 24 cm – Cone Agilidade Funcional, PVC Cone Plástico rígido, 
Tamanho: 24 cm (base 13 x 13); Kit com 10 unidades.

Par. 20 Velden R$ 40,67 R$ 813,40

53

CORDA DE PULAR – Punho em polipropileno emborrachado e antiderrapante, 
tamanho 13 cm de comprimento x 3 cm de diâmetro; Cordão, fabricado em PVC 
ou polipropileno, tamanho mínimo de 2,5 m de comprimento (podendo ser 
regulado) e 0,6 mm de diâmetro.

Unid. 100 Pista e Campo R$ 16,24 R$ 1.624,00
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55

CORDA NAVAL – Espessura 40 mm; Comprimento 10 m; Cor preta revestida 
em nylon; pegada emborrachada; Peso entre 600 e 650 gramas a cada metro; 
Material polietileno, utilizado na preparação física de atletas e para o uso em 
academias, estúdios para treinamento funcional. 

Unid. 20 Pista e Campo R$ 343,58 R$ 6.871,60

83
KIT ARGOLAS DE AGILIDADE – Tamanho de diâmetro entre 40 cm e 45 cm; 
Material PVC (Polipropileno); Contém 12 unidades de argolas e os conectores 
com fechamento em velcro; Cores variadas; Kit com 9 unidades.

Par 10 Pista e Campo R$ 119,98 R$ 1.199,80

86
MARCAÇÃO CORDA PARA FUTEVÔLEI – Marcação Futevôlei Oficial; 
Medindo 9,00 x 18 m e espectros de alumínio (jogo); Azul ou preto.

Unid. 05 Velden R$ 133,76 R$ 668,80

96

PLACAR ESPORTIVO PARA SUBSTITUIÇÃO DE ATLETAS COM 
QUATRO DÍGITOS – Tamanho: 37 x 84 cm (A x L). Peso: 3 kg Contagem de 
0 a 99. Números são de PVC medindo 30 x 17,5 cm e cada plaquinha (que gira 
para formar a numeração) tem a grossura de 4,5 x 12 cm.

Unid. 02 Pista e Campo R$ 374,67 R$ 749,34

VALOR TOTAL DA ARP R$ 17.925,86 (dezessete mil e novecentos e vinte e cinco reais e oitenta e seis centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
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Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou 

entidade requisitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) SECRE-

TARIA DE ESPORTE E LAZER  e dos Órgãos Participantes.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que o(a) SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos 

Participantes esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato 

caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda 

não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos Parti-

cipantes e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

Obs: E demais condições de pagamentos previstas no Termo de 

referência.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário 
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que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer 

item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão 

Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplen-

te, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, o(a) SECRETARIA DE ESPOR-

TE E LAZER e dos Órgãos Participantes poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requeri-

mento de compensação devidamente formalizado, nenhum pa-

gamento será efetuado à empresa beneficiária antes da compro-

vação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação 

por ato da Administração, salvo decisão fundamentada da auto-

ridade competente que autorize o prosseguimento do processo 

de pagamento.
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Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as ne-

gociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços, 

observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 

36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-

tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
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contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço re-

gistrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para 

a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.058/2025

Aos dias 12 do mês de janeiro do ano de 2026, na Praça Nilo 

Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE ESPORTE E 

LAZER, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 

(Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em 

face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS-

TRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025, realizado por meio do 

processo administrativo nº SEI-2025-08000283, RESOLVE re-

gistrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário: Indústria 

e Comércio Colchões Orthovida LTDA, inscrito no CNPJ nº 

07.628.070/0001-38, Tel.: (38) 3721 6983 / (38) 3721 9177 e 

e-mail: orthovidacvo@gmail.com, localizada na Av. Bias Fortes nº 

405 Vila de Lourdes - Curvelo / MG - CEP: 35796-489, neste ato 

representado pelo Sr. Antônio Carlos Da Silva, portador da Car-

teira de Identidade nº 3XXXXX5 SSP/MG e CPF nº 4XX.XXX.

XX6-20, conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

É o Registro de Preços, para futuras e eventuais aquisições de 

materiais esportivos diversos, conforme especificações, quanti-

dades e condições constantes neste Termo de Referência, visan-
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do atender às necessidades dos eventos e polos esportivos ministrados e apoiados pela Secretaria de Esportes e Lazer, contemplando 

os procedimentos necessários para entrega conforme condições e especificações contidas neste termo de referência para atender aos órgãos 

e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE-

GISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e/ou no Termo de Referência.

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QTD TOTAL
MARCA/

MODELO
PREÇO 

UNITÁRIO (R$)
PREÇO TOTAL (R$)

42
COLCHONETE – Estrutura em Espuma D60 selada. Revestimento: couro 
sintético, napa, PU impermeável ou emborrachado; Dimensões: 1,00 x 60 
x 4 cm.

Unid. 300 ORTHOVIDA R$ 29,91 R$ 8.973,00

43
COLETE DUPLA FACE P – Colete esportivo dupla face; Fabricado em 
poliéster, com elásticos lateral e sem bolso; Tamanhos P; Logo da PMAR 
nos dois lados.

Unid. 200 ORTHOVIDA R$ 20,01 R$ 4.002,00

44
COLETE DUPLA FACE M – Colete esportivo dupla face; Fabricado em 
poliéster, com elásticos lateral e sem bolso; Tamanhos M; Logo da PMAR 
nos dois lados.

Unid. 250 ORTHOVIDA R$ 20,03 R$ 5.007,50

45
 COLETE DUPLA FACE G – Colete esportivo dupla face; Fabricado em 
poliéster, com elásticos lateral e sem bolso; Tamanhos G; Logo da PMAR 
nos dois lados.

Unid. 250 ORTHOVIDA R$ 20,05 R$ 5.012,50

113
TATAME – Tatame 1 x 1 40 mm Cód HBT40 em material E V A medindo 
1,00 x 1,00 metro com espessura de 40 milímetros nas cores azul/verde/
preto/vermelho/amarelo/branco e cinza.

Unid. 50 ORTHOVIDA R$ 111,73 R$ 5.586,50

115 TOALHA DE MESA – Fabricado em algodão branco 2,20 m x 1,60 m. Unid. 5 ORTHOVIDA R$ 54,75 R$ 273,75

VALOR TOTAL DA ARP R$  28.855,25 (vinte e oito mil e oitocentos e cinquenta e cinco reais e vinte e cinco centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;
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b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMEN-

TO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou 

entidade requisitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) SECRE-

TARIA DE ESPORTE E LAZER  e dos Órgãos Participantes.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que o(a) SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos 

Participantes esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato 

caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda 

não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos Parti-

cipantes e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

Obs: E demais condições de pagamentos previstas no Termo de 

referência.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-
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cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário 

que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer 

item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão 

Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplen-

te, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 

155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o(a) SECRETARIA DE 

ESPORTE E LAZER e dos Órgãos Participantes poderá, sem 

prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar 

as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 
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com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimen-

to de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamen-

to será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 

Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade com-

petente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as ne-

gociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços, 

observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 

36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-
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tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço re-

gistrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para 

a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.058/2025

Aos dias 12 do mês de janeiro do ano de 2026, na Praça Nilo 

Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS, por meio do SECRETARIA DE ESPORTE E 

LAZER, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Es-

tatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), 

da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabili-

dade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela 

Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado 

do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.058/2025, realizado por meio do processo administrativo 

nº SEI-2025-08000283, RESOLVE registrar os preços ofertados 

pelo fornecedor beneficiário W. S. DA SILVA CONSULTORIA 

E NEGOCIOS, inscrito no CNPJ nº 53.462.328/0001-96, Tel.: 

(24) 98845-5792 e e-mail: wssilva.consultoria@gmail.com, locali-

zado na RUA DA CONCEICAO, 42  – Bairro: CENTRO, Cida-

de: ANGRA DOS REIS, Estado: RJ, CEP: 23.900-437, neste ato 
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representado pelo Sr. Wedson Soares da Silva, portador da Carteira de Identidade nº 1XXXXXXX9 IFP/RJ, e CPF nº 0XX.XXX.XX7-08, 

conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

É o Registro de Preços, para futuras e eventuais aquisições de materiais esportivos diversos, conforme especificações, quantidades 

e condições constantes neste Termo de Referência, visando atender às necessidades dos eventos e polos esportivos ministrados e 

apoiados pela Secretaria de Esportes e Lazer, contemplando os procedimentos necessários para entrega conforme condições e especifica-

ções contidas neste termo de referência para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante 

o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e/ou no Termo de Referência.

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID.
QTD 

TOTAL
MARCA/

MODELO
PREÇO 

UNITÁRIO (R$)
PREÇO TOTAL (R$)

04
ARGOLA PARA SUBMERSÃO – Argolas para Submersão; Material de PVC 
flexível, PVC rígido e plástico; Argolas com 18 cm de diâmetro que afundam. 
(coloridos); Kit com 6 argolas.

Unid. 5 AZUL R$ 80,35 R$ 401,75

05
BALANÇA – Balança Digital HN-289 alta precisão com incrementos de 100 
g. Capacidade de até 150 kg Possui visor de LCD de 35 mm, superfície de vidro 
temperado alta qualidade para pesagem dos alunos.

Unid. 03 UTIL R$ 63,00 R$ 189,00

34
CABO NÁUTICO – Fabricado em seda com espessura de 3 mm x 275 m de 
comprimento para serem usados na fixação das redes de beach tennis.

Rolo 06 RIOMAR R$ 78,90 R$ 473,40

52
CONE DE SEGURANÇA – Fabricado em borracha; tamanho 75 cm, com suporte/
base de sustentação fixo; Base de 40 cm.

Unid. 20 PLASTCOR R$ 47,08 R$ 941,60

61

MEDIDOR DE PRESSÃO ARTERIAL DIGITAL BSP11 – G-TECH
• Medição de Pressão Arterial e Frequência Cardíaca
• Detecção de Arritmia-Cardíaca
• Indicador Gráfico de Nível de Hipertensão
• Média Automática das 3 últimas Medições
• 120 Memórias com Hora e Data
• Totalmente automático
• Medição no braço
• 5 Anos de garantia
• Bolsa para transporte e pilhas incluídos
• Validado clinicamente

ITENS INCLUSOS
• 01 Aparelho de Pressão Digital G-Tech Modelo BSP11
• 01 Braçadeira tamanho adulto com circunferência de braço de 22 a 36 cm
• 01 Manual de Instruções em português
• 01 Bolsa protetora
• 04 Pilhas Alcalinas AAA inclusas.
Para monitoramento do grupo 60+ (maiores de 60 anos)atendido nos polos 
esportivos da SEL.

Unid. 05 WS R$ 100,00 R$ 500,00

62

FITA DE ISOLAMENTO ZEBRADA -  – Fita plástica colorida; Fabricada em 
poliestireno; Listras amarela e preta intercaladas; Características: Fornecida em rolo: 
200 metros de comprimento e 70 mm largura; Sem adesivo. Utilizada para sinalizar e 
isolar as áreas dos eventos esportivos e recreativos.

Unid. 50 ADERE R$ 15,00 R$ 750,00

121

TRENA DE FIBRA LONGA CAIXA ABERTA COM 50 METROS – Caixa plástica 
em ABS de alta resistência. Fita em fibra de vidro de alta durabilidade resistente à água 
e variações de temperatura, graduação em mm/pol, manivela para recolhimento da 
fita, clipe metálico na ponta da fita e cabo ergonômico emborrachado. Comprimento 
da trena: 50 m; Largura da fita da trena: 12,5 mm – Tipo da caixa da trena longa: 
Aberta – Material da fita da trena longa: Fibra de vidro;
Acabamento da fita da trena: Pintura fosco. Material a ser utilizado nas provas de 
atletismo dos Jogos Especiais e Jogos Estudantis.

Unid. 02 BESTFER R$ 55,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL DA ARP R$ 3.365,75 (três mil e trezentos e sessenta e cinco reais e setenta e cinco centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.
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Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata 

de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata 

deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantita-

tivo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) 

ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro 

de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das em-

presas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucin-

tamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMEN-

TO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou 

entidade requisitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) SECRE-

TARIA DE ESPORTE E LAZER  e dos Órgãos Participantes.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que o(a) SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos 

Participantes esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato 

caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda 

não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos Parti-

cipantes e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

Obs: E demais condições de pagamentos previstas no Termo de 

referência.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.
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Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário 

que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer 

item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão 

Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplen-

te, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, o(a) SECRETARIA DE ESPOR-

TE E LAZER e dos Órgãos Participantes poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
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do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimen-

to de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamen-

to será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 

Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade com-

petente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as ne-

gociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços, 

observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 

36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-
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te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-

tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço re-

gistrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para 

a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.
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E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025

Aos dias 12 do mês de janeiro do ano de 2026, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, por meio do SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da 

Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar 

Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 

e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025, realizado por 

meio do processo administrativo nº SEI-2025-08000283, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário FOX CO-

MERCIAL, INDUSTRIAL, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 49.867.859/0001-91, Tel.: (24) 998164158 

e e-mail: foxbmcomercio@gmail.com, localizada na Rua Benjamim Franklin, nº 47, Floriano, Barra Mansa /RJ, CEP: 27365-030, neste 

ato representado pelo Sr. RENATO HENRIQUE LIMA DE PAULA, portador da Carteira de Identidade nº 0XXXXXXXX06 Detran/RJ 

e CPF nº 1XX.XXX.XX7-36, conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

É o Registro de Preços, para futuras e eventuais aquisições de materiais esportivos diversos, conforme especificações, quantidades 

e condições constantes neste Termo de Referência, visando atender às necessidades dos eventos e polos esportivos ministrados e 

apoiados pela Secretaria de Esportes e Lazer, contemplando os procedimentos necessários para entrega conforme condições e especifica-

ções contidas neste termo de referência para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante 

o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e/ou no Termo de Referência.

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID.
QTD 

TOTAL
MARCA/

MODELO
PREÇO 

UNITÁRIO (R$)
PREÇO 

TOTAL (R$)

35
CABO NÁUTICO – Fabricado em seda com espessura de 6 mm X 100 m de comprimento 
para serem utilizados na fixação das redes de vôlei.

Rolo 06 ARTEPLAS R$ 149,99 R$ 899,94

41
CESTO BOLAS DE BEACH TENNIS – Fabricado em aço com pintura a pó; Apresenta 
um design de solda reforçada; Sem tampa; Revestimento resistente; Amortecedores de 
desgaste; Capacidade: 75 bolas; Altura: 83 cm.

Unid. 5 JET PLAST R$ 178,84 R$ 894,20

49
COLETE REFLETIVO – Colete Refletivo 100% Poliéster; Cor verde fluorescente; 
Fechamento frontal com velcro; Faixas refletivas duplas na cor cinza. 

Unid. 100 PLASTCOR R$ 16,21 R$ 1.621,00

51
CONE CHAPÉU CHINÊS – Fabricado em plástico flexível; Medindo: 5 cm altura x; Kit 
com 50 unidades..

cx 4 PENALTY R$ 89,58 R$ 358,32

56 CORDA PE – Trançada10mm de espessura x 100 m de comprimento para serem utilizados 
na fixação das boias de marcação para esportes aquáticos.

Rolo 02 ARTEPLAS R$ 256,13 R$ 512,26

63
FITA DEMARCATÓRIA PARA PISO – Fita Demarcação de solo; Medindo: 30 m X 48 
mm; Produzida com filme plástico vinílico (PVC); Revestido com adesivo de borracha 
natural sensível à pressão. 

Rolo 35 PLASTCOR R$ 24,39 R$ 853,65

65
FLUTUADOR ESPAGUETE – De polietileno; Comprimento de 1,65 m, Diâmetro: 6,5 
cm, Peso: 170 g, Flutuabilidade: 85 kg; Sem furo.

Unid. 250 BRASILPEX R$ 7,99 R$ 1.997,50

93
PEDESTAL EM PLÁSTICO PRETO Zebrado – medindo: 0,96 m de altura e peso 5,500 
kg para guardas corpos; Fixação de corrente plástica.

Unid. 50 PLASTCOR R$ 25,89 R$ 1.294,50

97
PONCHO IMPERMEÁVEL – Acompanha saco para a guardar da capa. Material: Nylon 
– Medidas: 140 x 260 cm (aberto) - Medidas: 10 x 10 x 18 cm (fechado) - Peso: 400 g 

Unid. 60 KALA R$ 99,99 R$ 5.999,40
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98
RAQUETE BEACH TENNIS – Núcleo: EVA soft; Material exterior: Fibra de vidro; 
Espessura do perfil: 22 mm; Peso mínimo: 330 g; Peso máximo: 350 g.

Unid. 10 PENALTY R$ 430,00 R$ 4.300,00

118

TRENA ABERTA FIBRA COM FIBRA DE VIDRO 100 METROS – Descrição: Trena 
longa Indicada para medições em geral; Fita em fibra de vidro de alta resistência; Resistente 
a água e variações de temperatura; Caixa plástica em ABS de alta resistência; Graduação em 
mm e polegadas; Manivela para recolhimento da fita; Clipe metálico na ponta da fita e cabo 
ergonômico emborrachado; Classe de precisão: Classe III;
Acabamento da fita da trena: Pintura fosca;
Material da fita da trena longa: Fibra de vidro;
Tipo da caixa da trena longa: Aberta
Largura da fita da trena: 12,5;
Comprimento da trena: 100 m. Material a ser utilizado nas provas de atletismo dos Jogos 
Especiais e Jogos Estudantis.

Unid. 04 ASMPARTS R$ 74,75 R$ 299,00

119

TRENA DE FIBRA LONGA CAIXA ABERTA COM 10 METROS – Estojo com ponta 
para maior precisão: Permite o apoio da trena no local de início da medição. Corpo da 
trena: Aberto. Gancho de fixação: Medições com precisão absoluta da fita. Graduação: CM 
– POL. Comprimento: 10 metros. Largura da fita: 12,5 mm. Material a ser utilizado nas 
provas de atletismo dos Jogos Especiais e Jogos Estudantis.

Unid. 02 THOMPSON R$ 34,99 R$ 69,98

VALOR TOTAL DA ARP R$ 19.099,75 (dezenove mil e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.
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CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMEN-

TO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou 

entidade requisitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) SECRE-

TARIA DE ESPORTE E LAZER  e dos Órgãos Participantes.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que o(a) SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos 

Participantes esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato 

caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda 

não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente 

efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato im-

putável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e cor-

reção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicá-

vel à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º 

(trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento 

de cobrança no SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos 

Órgãos Participantes e a data do efetivo pagamento, limitados 

a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

Obs: E demais condições de pagamentos previstas no Termo de 

referência.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 
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de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário 

que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer 

item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão 

Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplen-

te, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, o(a) SECRETARIA DE ESPOR-

TE E LAZER e dos Órgãos Participantes poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimen-

to de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamen-

to será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do 
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recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 

Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade com-

petente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as ne-

gociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços, 

observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 

36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-

tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 
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de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço re-

gistrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para 

a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.058/2025

Aos dias 12 do mês de janeiro do ano de 2026, na Praça Nilo 

Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS, por meio do SECRETARIA DE ESPORTE E 

LAZER, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 

(Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em 

face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS-

TRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025, realizado por meio do 

processo administrativo nº SEI-2025-08000283, RESOLVE re-

gistrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário LANÇA 

PRODUTOS - COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrito no 

CNPJ nº 44.258.379/0001-00, Tel.: (43) 99961-8202 e e-mail: 

lancaprodutos@gmail.com, localizado na SÍTIO SÃO PEDRO, 

SN, PATRIMÔNIO SÃO MIGUEL, KM 260, WENCESLAU 

BRAZ, PARANÁ, CEP: 84950-000, neste ato representado pelo 

Sr. Marcelo Vieira da Silva, portador da Carteira de Identidade 

nº 1XXXXXX36 e CPF nº 0XX.XXX.XX9-21, conforme quadro 

abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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É o Registro de Preços, para futuras e eventuais aquisições de materiais esportivos diversos, conforme especificações, quantidades 

e condições constantes neste Termo de Referência, visando atender às necessidades dos eventos e polos esportivos ministrados e 

apoiados pela Secretaria de Esportes e Lazer, contemplando os procedimentos necessários para entrega conforme condições e especifica-

ções contidas neste termo de referência para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante 

o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e/ou no Termo de Referência.

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID.
QTD 

TOTAL
MARCA/

MODELO
PREÇO 

UNITÁRIO (R$)
PREÇO 

TOTAL (R$)

76
KIMONO JIU-JITSU A2 – Jaqueta em tecido trançado 100% algodão (360 g/m²); Calça 
em tecido sarja; Reforço nos principais pontos de desgaste; Gola antifungos em tecido de 
algodão; Tamanho: 1,75 até 1,80 m; Peso: até 85 kg; Acompanha faixa branca de jiu-jitsu. 

Unid. 20 SHIROI R$ 284,22 R$ 5.684,40

77
KIMONO JIU-JITSU A3 – Jaqueta em tecido trançado 100% algodão (360 g/m²); Calça 
em tecido sarja; Reforço nos principais pontos de desgaste; Gola antifungos em tecido de 
algodão; Tamanho: 1,80 até 1,85 m; Peso: até 90 kg; Acompanha faixa branca de jiu-jitsu. 

Unid. 20 SHIROI R$ 286,82 R$ 5.736,40

78
KIMONO JIU-JITSU A4 – Jaqueta em tecido trançado 100% algodão (360 g/m²); Calça 
em tecido sarja; Reforço nos principais pontos de desgaste; Gola antifungos em tecido de 
algodão; Tamanho: 1,85 até 1,90 m; Peso: até 100 kg; Acompanha faixa branca de jiu-jitsu. 

Unid. 10 SHIROI R$ 273,00 R$ 2.730,00

79

KIMONO JIU-JITSU A5 – Jaqueta em tecido trançado 100% algodão (360 g/m²); Calça 
em tecido sarja; Reforço nos principais pontos de desgaste; Gola antifungos em tecido de 
algodão; Tamanho: acima de 2 m; Peso: acima de 110 kg; Acompanha faixa branca de 
jiu-jitsu. 

Unid. 10 SHIROI R$ 273,00 R$ 2.730,00

VALOR TOTAL DA ARP R$ 16.880,80 (dezesseis mil e oitocentos e oitenta reais e oitenta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;
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c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMEN-

TO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou 

entidade requisitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) SECRE-

TARIA DE ESPORTE E LAZER  e dos Órgãos Participantes.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que o(a) SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos 

Participantes esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato 

caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda 

não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente 

efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato im-

putável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e cor-

reção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicá-

vel à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º 

(trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento 

de cobrança no SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos 

Órgãos Participantes e a data do efetivo pagamento, limitados 

a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

Obs: E demais condições de pagamentos previstas no Termo de 

referência.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-
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cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário 

que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer 

item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão 

Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplen-

te, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 

155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o(a) SECRETARIA DE 

ESPORTE E LAZER e dos Órgãos Participantes poderá, sem 

prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar 

as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 
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com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimen-

to de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamen-

to será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 

Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade com-

petente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as ne-

gociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços, 

observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 

36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-
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tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço re-

gistrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para 

a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.058/2025

Aos dias 12 do mês de janeiro do ano de 2026, na Praça Nilo 

Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS, por meio do SECRETARIA DE ESPORTE E 

LAZER, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 

(Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, insti-

tuído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do 

resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 90.058/2025, realizado por meio do processo admi-

nistrativo nº SEI-2025-08000283, RESOLVE registrar os preços 

ofertados pelo fornecedor beneficiário MANOEL GOMES DE 

OLIVEIRA NETO, inscrito no CNPJ nº 24.195.207/0001-27, 

Tel.: (24) 98118 9009 - (24) 98116 1453 e e-mail: atendimento-

manoelgomes@gmail.com, localizado na Rua Dr Sebastião de La-

cerda, 100, Centro, Paty do Alferes - RJ, CEP: 26.950-000, neste 
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ato representado pelo Sr. Manoel Gomes de Oliveira Neto, portador da Carteira de Identidade nº 2X.XXX.XX8-4 -DETRAN/RJ e CPF 

nº 1XX.XXX.XX7-36, conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

É o Registro de Preços, para futuras e eventuais aquisições de materiais esportivos diversos, conforme especificações, quantidades 

e condições constantes neste Termo de Referência, visando atender às necessidades dos eventos e polos esportivos ministrados e 

apoiados pela Secretaria de Esportes e Lazer, contemplando os procedimentos necessários para entrega conforme condições e especifica-

ções contidas neste termo de referência para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante 

o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e/ou no Termo de Referência.

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID.
QTD 

TOTAL
MARCA/

MODELO
PREÇO 

UNITÁRIO (R$)
PREÇO TOTAL 

(R$)

11

 KIT C/ 12 BASTÕES PARA SUBMERSÃO – Material plástico resistente, durável e 
seguro; Fabricado em PVC ecológico e saudável; Textura macia; para treinamento de 
natação, Mergulhe e resgate; Especificação: Material: PVC Cor: Multicolor Tamanho: 176 
* 30 mm.

Unid. 03 Scalibu R$ 129,00 R$ 387,00

88

MEDIDOR COM RODA 5 DÍGITOS – Possui punho emborrachado com alça para 
transporte, sistema de freio (acionamento por gatilho), gatilho no punho e botão para zerar 
o contador; Cabo dobrável em 2 níveis e bolsa para armazenagem e transporte; Quantidade 
de dígitos do medidor de distância com roda:05 dígitos; Capacidade máxima de medição 
do medidor de distância com roda:9999,9 m; Comprimento do cabo do medidor de 
distância com roda:88 cm; Diâmetro da roda:160 mm, Material da roda: Roda em plástico 
e revestimento em PU (Poliuretano); Material do cabo: alumínio com punho de borracha.

Unid. 01 VLX R$ 500,00 R$ 500,00

VALOR TOTAL DA ARP R$ 887,00 (oitocentos e oitenta e sete reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:
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a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMEN-

TO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou 

entidade requisitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) SECRE-

TARIA DE ESPORTE E LAZER  e dos Órgãos Participantes.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que o(a) SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos 

Participantes esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato 

caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda 

não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos Parti-

cipantes e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

Obs: E demais condições de pagamentos previstas no Termo de 

referência.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 
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não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário 

que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer 

item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão 

Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplen-

te, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, o(a) SECRETARIA DE ESPOR-

TE E LAZER e dos Órgãos Participantes poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 
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com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimen-

to de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamen-

to será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 

Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade com-

petente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as ne-

gociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços, 

observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 

36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-
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tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço re-

gistrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para 

a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.058/2025

Aos dias 12 do mês de janeiro do ano de 2026, na Praça Nilo 

Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS, por meio do SECRETARIA DE ESPORTE E 

LAZER, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 

(Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, insti-

tuído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do 

resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 90.058/2025, realizado por meio do processo admi-

nistrativo nº SEI-2025-08000283, RESOLVE registrar os preços 

ofertados pelo fornecedor beneficiário PRINCESS SOLUÇÕES 

EM SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, inscrito no CNPJ nº 

49.935.709/0001-78, Tel.: (22) 99946-3573 e e-mail: solucoes-

princess@gmail.com, localizado na RUA OSVALDO CAMPOS, 

639 LOJA 03, Cidade: ARARUAMA/RJ, CEP: 28.981-975, neste 
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ato representado pela Sra. MARIA ALICE ANDRADE MASSONI, portadora da Carteira de Identidade nº 2X.XXX.XX6-1 e CPF nº 

0XX.XXX.XX7-48, conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

É o Registro de Preços, para futuras e eventuais aquisições de materiais esportivos diversos, conforme especificações, quantidades 

e condições constantes neste Termo de Referência, visando atender às necessidades dos eventos e polos esportivos ministrados e 

apoiados pela Secretaria de Esportes e Lazer, contemplando os procedimentos necessários para entrega conforme condições e especifica-

ções contidas neste termo de referência para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante 

o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e/ou no Termo de Referência.

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID.
QTD 

TOTAL
MARCA/

MODELO
PREÇO UNITÁRIO 

(R$)
PREÇO 

TOTAL (R$)

12
BOIA NÁUTICA – Formato cilindrítico, material polietileno, emborrachado; Diâmetro: 
42 cm; Altura: 57 cm; 1,50 x 0,80; Cor amarela com a logomarca da prefeitura.

Unid. 04 REMAR R$2.223,07 R$ 8.892,28

57
CORRENTE PLÁSTICA PARA ISOLAMENTO – Cor: amarelo e preto; Tamanho: 
100 metros.

Unid. 02 PLASTCOR R$ 260,33 R$ 520,66

VALOR TOTAL DA ARP R$ 9.412,94 (nove mil e quatrocentos e doze reais e noventa e quatro centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;
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e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMEN-

TO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou 

entidade requisitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) SECRE-

TARIA DE ESPORTE E LAZER  e dos Órgãos Participantes.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que o(a) SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos 

Participantes esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato 

caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda 

não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos Parti-

cipantes e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

Obs: E demais condições de pagamentos previstas no Termo de 

referência.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.
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Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário 

que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer 

item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão 

Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplen-

te, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, o(a) SECRETARIA DE ESPOR-

TE E LAZER e dos Órgãos Participantes poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimen-
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to de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamen-

to será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 

Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade com-

petente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as ne-

gociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços, 

observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 

36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-

tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:
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a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço re-

gistrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para 

a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZERR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.058/2025

Aos dias 12 do mês de janeiro do ano de 2026, na Praça Nilo 

Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS, por meio do SECRETARIA DE ESPORTE E 

LAZER, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 

(Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, insti-

tuído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do 

resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 90.058/2025, realizado por meio do processo admi-

nistrativo nº SEI-2025-08000283, RESOLVE registrar os preços 

ofertados pelo fornecedor beneficiário BR MIX COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 15.113.697/0001-84, 

Tel.: (67) 99338 8800 / (67) 99221 0605 e e-mail: brmixcome-

serv@gmail.com, localizado na Rodovia José Carlos Daux, SC 

401, nº 4190, Ed. High Tech Business Center, SL 102 B, Bairro 

Saco Grande, Florianópolis/SC, CEP 88.052-401, neste ato repre-

sentado pelo Sr. Alexandre Zandavalli Lopes da Silva, portador 

da Carteira de Identidade nº 0XX.XXX.X91 SSP/MS  e CPF nº 

3XX.XXX.XX8-89, conforme quadro abaixo: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

É o Registro de Preços, para futuras e eventuais aquisições de materiais esportivos diversos, conforme especificações, quantidades 

e condições constantes neste Termo de Referência, visando atender às necessidades dos eventos e polos esportivos ministrados e 

apoiados pela Secretaria de Esportes e Lazer, contemplando os procedimentos necessários para entrega conforme condições e especifica-

ções contidas neste termo de referência para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante 

o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e/ou no Termo de Referência.

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID.
QTD 

TOTAL
MARCA/

MODELO
PREÇO 

UNITÁRIO (R$)
PREÇO TOTAL 

(R$)

17
BOLA DE BEACH SOCCER OFICIAL  -Tecnologia termotec, com 12 gomos; 
Confeccionada com PU Ultra 100%; Diâmetro: 68-70cm; Peso: 410 – 450 g; Câmara 
airbility, miolo slip system removível e lubrificado.

Unid. 50 MAGUSSY R$ 103,00 R$ 5.150,00

30
BOLA OFICIAL BASQUETE STREET – Diâmetro: 74 cm; Peso: 610 ~ 620 g; Câmara 
butil, m; Revestimento em borracha durável; Miolo slip system removível e lubrificado.

Unid. 10 SPALDING R$ 90,00 R$ 900,00

VALOR TOTAL DA ARP R$ 6.050,00 (seis mil e cinquenta reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;
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g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMEN-

TO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou 

entidade requisitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) SECRE-

TARIA DE ESPORTE E LAZER  e dos Órgãos Participantes.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que o(a) SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos 

Participantes esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato 

caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda 

não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos Parti-

cipantes e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

Obs: E demais condições de pagamentos previstas no Termo de 

referência.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-
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va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário 

que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer 

item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão 

Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplen-

te, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, o(a) SECRETARIA DE ESPOR-

TE E LAZER e dos Órgãos Participantes poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimen-

to de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamen-
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to será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 

Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade com-

petente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as ne-

gociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços, 

observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 

36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-

tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:
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a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço re-

gistrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para 

a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.058/2025

Aos dias 12 do mês de janeiro do ano de 2026, na Praça Nilo 

Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS, por meio do SECRETARIA DE ESPORTE E 

LAZER, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 

(Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, ins-

tituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face 

do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 90.058/2025, realizado por meio do processo 

administrativo nº SEI-2025-08000283, RESOLVE registrar os 

preços ofertados pelo fornecedor beneficiário VICENZA LTDA, 

inscrito no CNPJ nº 50.619.566/0001-74, Tel.: (11) 94514-1018 

e e-mail: vicenza.ativzon@gmail.com, localizado na Av. Padre José 

Daniel, 200 - Centro - Vicentina – MS, CEP 80.230-010, neste 

ato representado pela Sra. MONICA ZIBETTI ALMEIDA, por-

tadora da Carteira de Identidade nº 4.XXX.XXX-6 SESP/P e do 

CPF nº 5XX.XXX.XX9-15, conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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É o Registro de Preços, para futuras e eventuais aquisições de materiais esportivos diversos, conforme especificações, quantidades 

e condições constantes neste Termo de Referência, visando atender às necessidades dos eventos e polos esportivos ministrados e 

apoiados pela Secretaria de Esportes e Lazer, contemplando os procedimentos necessários para entrega conforme condições e especifica-

ções contidas neste termo de referência para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante 

o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e/ou no Termo de Referência.

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID.
QTD 

TOTAL
MARCA/

MODELO
PREÇO 

UNITÁRIO (R$)
PREÇO 

TOTAL (R$)

14
BOLA DE VÔLEI – Bola de Vôlei adulto em laminado PU; Possui 18 gomos; tecnologia 
Evace e Ultra Fusion; Miolo: Capsula SIS, System removível e lubrificado; Circunferência 
66 cm; Peso aproximado: 305 g.

Unid. 150

KAGIVA 
2.0 PRO 

Costurada 
(7335) 

R$ 42,00 R$ 6.300,00

26

BOLA DE HANDEBOL H3 – Bola de handebol com câmara 6D; costurada à mão; Sistema 
de costura com no máximo 5 nós de emenda nas linhas; Forro composto por camadas de 
tramas de fios sintéticos estabilizadas e fixadas aos gomos por um tratamento de borracha 
natural; Peso do Produto: 425-475 g Circunferência: 58-60 cm.

Unid. 30

KAGIVA 
Handebol Pro 
K3 Costurada 

masculina 
(1153) 

R$ 58,00 R$ 1.740,00

32
BOMBA PARA BOLA – Bomba de inflar; Recurso: Double Action; Sistema push and 
pull; Pressão máxima: 200 psi; Material acrílico translúcido de alta resistência, Possui uma 
mangueira flexível e uma agulha. 

Unid. 30
KAGIVA 

7131 
R$ 15,00 R$ 450,00

VALOR TOTAL DA ARP R$ 8.490,00 (oito mil e quatrocentos e noventa reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;
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e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMEN-

TO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou 

entidade requisitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) SECRE-

TARIA DE ESPORTE E LAZER  e dos Órgãos Participantes.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que o(a) SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos 

Participantes esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato 

caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda 

não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos Parti-

cipantes e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

Obs: E demais condições de pagamentos previstas no Termo de 

referência.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.
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Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário 

que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer 

item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão 

Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplen-

te, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, o(a) SECRETARIA DE ESPOR-

TE E LAZER e dos Órgãos Participantes poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimen-



72
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXII • N° 2298 • 06 de Fevereiro de 2026

to de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamen-

to será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 

Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade com-

petente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as ne-

gociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços, 

observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 

36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-

tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:
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a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço re-

gistrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para 

a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

� RUBENS ROCHA DE ANDRADE 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.058/2025

Aos dias 12 do mês de janeiro do ano de 2026, na Praça Nilo 

Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS, por meio do SECRETARIA DE ESPORTE E 

LAZER, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 

(Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, insti-

tuído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do 

resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 90.058/2025, realizado por meio do processo admi-

nistrativo nº SEI-2025-08000283, RESOLVE registrar os preços 

ofertados pelo fornecedor beneficiário JAGUAR SOLUÇÕES IN-

TEGRADA LTDA, inscrito no CNPJ nº 44.879.826/0001-48, 

Tel.: (73) 99135-9655 / (73) 98800-6088 e e-mail: geovannare-

presentacoesns@gmail.com, localizado na Avenida Artemia Pires 

Freitas, n°10301, Casa 62 Cond. Terra Nova II. Bairro: Sim Feira 

de Santana-Ba, CEP: 44.085-370, neste ato representado peloa 

Sra. Eliane Coelho da Silva Rocha, portadora da Carteira de 

Identidade nº 2X.XXX.XX3 e CPF nº 0XX.XXX.XX5-73, con-

forme quadro abaixo: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

É o Registro de Preços, para futuras e eventuais aquisições de materiais esportivos diversos, conforme especificações, quantidades 

e condições constantes neste Termo de Referência, visando atender às necessidades dos eventos e polos esportivos ministrados e 

apoiados pela Secretaria de Esportes e Lazer, contemplando os procedimentos necessários para entrega conforme condições e especifica-

ções contidas neste termo de referência para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante 

o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e/ou no Termo de Referência.

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID.
QTD 

TOTAL
MARCA/

MODELO
PREÇO 

UNITÁRIO (R$)
PREÇO 

TOTAL (R$)

19
BOLA DE FUTEBOL TAMANHO 4 – Bola Oficial de Futebol Infantil; Costurada 
a mão, com miolo substituível e confeccionada em PU; Circunferência 64 – 66 cm; 
Peso do Produto 315 – 325 g. 

Unid. 100 Penalty R$ 105,99 R$ 10.599,00

VALOR TOTAL DA ARP R$ 10.599,00 (dez mil e quinhentos e noventa e nove reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.
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CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou 

entidade requisitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) SECRE-

TARIA DE ESPORTE E LAZER  e dos Órgãos Participantes.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que o(a) SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos 

Participantes esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato 

caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda 

não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos Parti-

cipantes e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

Obs: E demais condições de pagamentos previstas no Termo de 

referência.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 
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necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário 

que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer 

item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão 

Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplen-

te, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, o(a) SECRETARIA DE ESPOR-

TE E LAZER e dos Órgãos Participantes poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimen-

to de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamen-

to será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 
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Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade com-

petente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as ne-

gociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços, 

observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 

36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-

tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 



78
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXII • N° 2298 • 06 de Fevereiro de 2026

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço re-

gistrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para 

a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.058/2025

Aos dias 12 do mês de janeiro do ano de 2026, na Praça Nilo 

Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS, por meio do SECRETARIA DE ESPORTE E 

LAZER, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 

(Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, ins-

tituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face 

do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 90.058/2025, realizado por meio do processo 

administrativo nº SEI-2025-08000283, RESOLVE registrar os 

preços ofertados pelo fornecedor beneficiário Indústria de Bolas 

Tita LTDA, inscrito no CNPJ nº 17.952.607/0001-74, Tel.: (32) 

98514-3430 e e-mail: licitatitan@gmail.com, localizado na Rua 

Alexina Pinto, 283 – Bela Vista – São João del- Rei/MG – CEP: 

36301-034, neste ato representado peloa Sra. Elza Miranda da 

Silva, portadora da Carteira de Identidade nº M 6.XXX.XX8 e 

CPF nº 3XX.XXX.XX6-15, conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

É o Registro de Preços, para futuras e eventuais aquisições de 

materiais esportivos diversos, conforme especificações, quanti-

dades e condições constantes neste Termo de Referência, visan-
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do atender às necessidades dos eventos e polos esportivos ministrados e apoiados pela Secretaria de Esportes e Lazer, contemplando 

os procedimentos necessários para entrega conforme condições e especificações contidas neste termo de referência para atender aos órgãos 

e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE-

GISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e/ou no Termo de Referência.

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID.
QTD 

TOTAL
MARCA/

MODELO
PREÇO 

UNITÁRIO (R$)
PREÇO 

TOTAL (R$)

01
ANTENA OFICIAL PARA VOLEIBOL – Fabricado em fibra de vidro; tamanho1,80 
metro de altura e 1,0 cm de largura; Na cor oficial branca e vermelha.

Jogo 04 Dalebol R$ 67,99 R$ 271,96

02
APITO PEARL – Oficial em plástico resistente; Duas câmaras de saída de ar; Cordão e 
amplitude sonora em 115 decibéis. 

Unid. 25 Dalebol R$ 6,99 R$ 174,75

08
BANDEIRAS XADREZ PARA ÁRBITROS – Bandeira para árbitro quadriculada; Peso de 
cada bandeira: 150 gramas, Medida do tecido: 38 x 33 centímetros, Cor amarelo e vermelho; 
Medida do cabo: 45 centímetros e Diâmetro do cabo: 2,5 centímetros.

Unid. 8 Dalebol R$ 54,78 R$ 438,24

09

BANDEIROLA DE ESCANTEIO – Bandeirola de escanteio Bandeirinha De Escanteio 
C/Mola Flexível; Cor Bandeira: Padrão (amarelo/vermelho); Cor Hastes: Branca Tamanho: 
1,81x0,03 m (AxDiâm.); Base resistente para fixação Molas fixadas a base Bandeiras 
removíveis fabricadas em tecido; Kit com 4 unidades.

Unid. 04 Dalebol R$ 317,58 R$ 1.270,32

20
BOLA DE FUTEBOL TAMANHO 5 – Bola de futebol de campo oficial, modelo S11 R1 
X, com tecnologia Termotec; Cápsula SIS e PU laminado e câmara de buti, Circunferência 
de 68 – 70 cm e peso entre 410 – 450 gr.

Unid. 150 Dalebol R$ 79,99 R$ 11.998,50

22
BOLA DE FUTSAL MAX 200 – Bola de futsal, com tecnologia TERMOTEC, estrutura 
sem costuras de dupla colagem, e composição em PU, medindo entre 55 – 59 cm, e peso 
entre 350 – 380 gr.

Unid. 100 Dalebol R$ 71,95 R$ 7.195,00

28

BOLA OFICIAL BASQUETE FEMININO – Diâmetro: 72-74 cm peso: 510-565g; 
Câmara airbility, matrizada, Fabricada em microfibra, miolo slip system removível e 
lubrificado; Bola aprovada pela Federação
 Internacional de Basquete (FIBA), com o selo da Confederação Brasileira de Basketball 
(CBB).

Unid. 10 Dalebol R$ 224,99 R$ 2.249,90

29

BOLA OFICIAL BASQUETE MASCULINO – Diâmetro: 75-78 cm; Peso 600-650g; 
Câmara airbility, matrizada; Fabricada em microfibra; Miolo slip system removível e 
lubrificado; Bola aprovada pela Federação Internacional de Basquete (FIBA); Bola com o 
selo da Confederação Brasileira de Basquetebol (CBB).

Unid. 10 Dalebol R$ 209,99 R$ 2.099,90

40

CARRINHO PARA TRANSPORTE DE BOLAS – Carrinho dobrável para transporte de 
bolas; Fabricado em alumínio e nylon, com rodas em PU com rotação em 360°; Dimensões 
aproximadas (largura x altura x comprimento): Bolsa: 60 x 55 x 60 cm; Carrinho: 60 x 120 
x 60 cm. Capacidade de transporte aproximado: Bola de basquetebol: 12 bolas, futebol de 
campo: 20 bolas e voleibol 24 bolas. 

Unid. 10 Dalebol R$ 547,99 R$ 5.479,90

60
ESCADA DE AGILIDADE: Fabricado em fita de nylon ultrarresistente; Degraus em 
plástico injetável; Tamanho mínimo de 4,5 metros com 10 degraus e máximo 5 metros com 
12 degraus; Bolsa para transporte.

Unid. 15 Dalebol R$ 48,99 R$ 734,85

66
JOGO DE CARTÃO – Jogo de Cartão Arbitragem Oficial; Possui 01 cartão vermelho e 01 
cartão amarelo fluorescente; Parte traseira com local específico para anotações; Composição: 
PVC; Dimensões Aproximadas: 7,5x10,5 cm 

Par 15 Dalebol R$ 8,99 R$ 134,85

85
MARCAÇÃO QUADRA DE VÔLEI DE PRAIA – Material: Polietileno; Tamanho: 8 m x 
16 m x 0,05 m; Composição: Matéria-prima virgem de alta densidade; Contém: 6 fitas de 8 
metros e 6 Fixadores de ferro.

Jogo. 10 Dalebol R$ R$

87
KIT MINI BAND – Kit com 4 elásticos extensores para exercício físico; Fabricado com 
borracha natural látex de alta resistência para 4 intensidades: Superleve, leve, médio, forte e 
superforte; Medidas: 25 x 5 x 0,09 cm.

Par. 20 Dalebol R$ 29,33 R$ 586,60

90
MINI BARREIRA – Kit com 5 barreiras ajustáveis com 4 regulagens de altura, fabricada em 
PVC de alta qualidade. Largura 45 cm e ajustável em 15, 22, 30 e 35 cm.

Unid. 10 Dalebol R$ 153,48 R$ 1.534,80

91
ÓCULOS DE NATAÇÃO – Lente transparente antiembaçante; Proteção UV; Faixa de 
silicone ajustável. 

Unid. 200 Dalebol R$ 16,43 R$ 3.286,00

92
MIOLO DE SILICONE CÁPSULA SIS – Miolo de silicone com tecnologia cápsula SIS 
(Válvula).

Unid. 100 Dalebol R$ 2,50 R$ 250,00

94

PLACAR DE MESA – Compacto, portátil e dobrável; Fabricado de plástico ABS hiper-
resistente; Numeração de 0-31 de pontos e de 0-5 em sets; Tamanho desmontado: 38,81 
cm (comprimento) x 21 cm (largura) x 3,5 cm (altura); Tamanho montado: 38,81 cm 
(comprimento) x 19 cm (largura) x 20 cm (altura).

Unid. 5 Dalebol R$ 131,90 R$ 659,50

99
RAQUETE DE TÊNIS DE MESA OFICIAL – Fabricada em compensado de 6 mm; 
Revestida de EVA ou borracha, nos dois lados; Kit com duas unidades.. 

Unid. 12 Dalebol R$ 19,58 R$ 234,96
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100 REDE DE BASQUETE (FILÓ) – Fabricada em seda, nas medidas oficiais. Unid. 16 Dalebol R$ 10,00 R$ 160,00

111
SUPORTE PARA REDE DE TÊNIS DE MESA – Composição: nylon e ferro; Peso: 
aproximadamente 342 g; Dimensões: 1,77 x 14,5 x 0,2 cm,

Unid. 20 Dalebol R$ 43,55 R$ 871,00

VALOR TOTAL DA ARP R$ 40.401,83 (quarenta mil e quatrocentos e um reais e oitenta e três centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou entidade requisitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) SECRETARIA 

DE ESPORTE E LAZER  e dos Órgãos Participantes.
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Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que o(a) SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos 

Participantes esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato 

caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda 

não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos Parti-

cipantes e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

Obs: E demais condições de pagamentos previstas no Termo de 

referência.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário 

que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer 

item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão 
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Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplen-

te, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, o(a) SECRETARIA DE ESPOR-

TE E LAZER e dos Órgãos Participantes poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimen-

to de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamen-

to será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 

Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade com-

petente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-
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soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as ne-

gociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços, 

observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 

36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-

tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 
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praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço re-

gistrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para 

a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.058/2025

Aos dias 12 do mês de janeiro do ano de 2026, na Praça Nilo 

Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE 

ANGRA DOS REIS, por meio do SECRETARIA DE ES-

PORTE E LAZER, nos termos das normas de caráter geral 

da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempre-

sa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar 

Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), do 

Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Fe-

deral nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resulta-

do do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 90.058/2025, realizado por meio do processo 

administrativo nº SEI-2025-08000283, RESOLVE registrar 

os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário RAMSIG 

LTDA, inscrito no CNPJ nº 54.198.647/0001-07, Tel.: (11) 

9 9907-3530 e e-mail: licitacaoramsig@gmail.com, localizado 

na Alameda Maggiore, 158, Residencial dos Lagos, Itupeva, 

SP, CEP: 13.296-189, neste ato representado pelo Sr. Lusmar 

Cézar Coelho Guedes, portador da Carteira de Identidade 

nº 2X.XXX.XX3-6 e CPF nº 1XX.XXX.XX8-32, conforme 

quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

É o Registro de Preços, para futuras e eventuais aquisi-

ções de materiais esportivos diversos, conforme especifi-

cações, quantidades e condições constantes neste Termo 

de Referência, visando atender às necessidades dos even-

tos e polos esportivos ministrados e apoiados pela Secre-

taria de Esportes e Lazer, contemplando os procedimentos 

necessários para entrega conforme condições e especificações 

contidas neste termo de referência para atender aos órgãos e 

entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessa-

rem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔ-

NICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e/

ou no Termo de Referência.
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ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID.
QTD 

TOTAL
MARCA/

MODELO
PREÇO 

UNITÁRIO (R$)
PREÇO TOTAL 

(R$)

64
FITA PARA FIXAÇÃO DA ANTENA DE VOLEIBOL – confeccionada em algodão 
e costuras em poliamida; Possui 1 metro de comprimento e 5,0 cm de largura; velcros 
DE fixação da antena à rede.

Unid. 20 Gismar Redes R$ 22,00 R$ 440,00

102
REDE FUTEBOL SOCIETY – Fabricado em Polietileno; Medida de 6,2 x 2,3 m; 
Altura x comprimento x profundidade: 2,3 x 5,2 x 1.8 m; Confeccionado em fio 4 mm; 
Cor: branca; Espessura da malha: 15 cm; Possui tratamento UV.

Par 25 Gismar Redes R$ 258,99 R$ 6.474,75

VALOR TOTAL DA ARP R$ 6.914,75 (seis mil novecentos e quatorze reais e setenta e cinco centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou entidade requisitante].
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Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) SECRE-

TARIA DE ESPORTE E LAZER  e dos Órgãos Participantes.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que o(a) SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos 

Participantes esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato 

caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda 

não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos Parti-

cipantes e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

Obs: E demais condições de pagamentos previstas no Termo de 

referência.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário 

que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 
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na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer 

item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão 

Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplen-

te, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, o(a) SECRETARIA DE ESPOR-

TE E LAZER e dos Órgãos Participantes poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimen-

to de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamen-

to será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 

Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade com-

petente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
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encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as ne-

gociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços, 

observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 

36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-

tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
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e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço re-

gistrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para 

a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.058/2025

Aos dias 12 do mês de janeiro do ano de 2026, na Praça Nilo 

Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS, por meio do SECRETARIA DE ESPORTE E 

LAZER, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 

(Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, ins-

tituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face 

do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 90.058/2025, realizado por meio do processo 

administrativo nº SEI-2025-08000283, RESOLVE registrar os 

preços ofertados pelo fornecedor beneficiário LL DE ALMEIDA 

BRINQUEDOS, inscrito no CNPJ nº 19.107.856/0001-99, Tel.: 

(18) 3822-6964 / (18) 99705-5399 e e-mail: sofitoybrinquedos@

yahoo.com.br, loamiluis@gmail.com, localizado na Rua Bolívia, 

297 – Sala 01 – Jardim América – Dracena – SP, Cep 17911-250, 

neste ato representado pelo Sr. Loami Luis de Almeida, portador 

da Carteira de Identidade nº 2X.XXX.XX3-5 SSP/SP e CPF nº 

1XX.XXX.XX8-07, conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

É o Registro de Preços, para futuras e eventuais aquisições de 

materiais esportivos diversos, conforme especificações, quan-

tidades e condições constantes neste Termo de Referência, vi-

sando atender às necessidades dos eventos e polos esportivos 

ministrados e apoiados pela Secretaria de Esportes e Lazer, 

contemplando os procedimentos necessários para entrega confor-

me condições e especificações contidas neste termo de referência 

para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos 

Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PRE-

GÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90.058/2025 e/ou no Termo de Referência.
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ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID.
QTD 

TOTAL
MARCA/

MODELO
PREÇO 

UNITÁRIO (R$)
PREÇO 

TOTAL (R$)

114

TENDA INFLÁVEL 4 M x4 M – Personalizada com logomarca impressa da PMAR; 
Confeccionada em nylon resinado, nas cores azul e branco; Motor bivolt(110v/220v); 
Estacas e encordoamento para fixação e sacola para transporte. Divulgação e Apoio para 
apuração e controle de eventos.

Unid. 08 R$ R$

VALOR TOTAL DA ARP R$ 36.653,84 (trinta e seis mil e seiscentos e cinquenta e três reais e oitenta e quatro centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou entidade requisitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) SECRETARIA 
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DE ESPORTE E LAZER  e dos Órgãos Participantes.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que o(a) SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos 

Participantes esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato 

caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda 

não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos Parti-

cipantes e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

Obs: E demais condições de pagamentos previstas no Termo de 

referência.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário 

que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer 
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item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão 

Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplen-

te, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, o(a) SECRETARIA DE ESPOR-

TE E LAZER e dos Órgãos Participantes poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimen-

to de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamen-

to será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 

Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade com-

petente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
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seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as ne-

gociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços, 

observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 

36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-

tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 
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praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço re-

gistrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para 

a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.058/2025

Aos dias 12 do mês de janeiro do ano de 2026, na Praça Nilo 

Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE 

ANGRA DOS REIS, por meio do SECRETARIA DE ESPOR-

TE E LAZER, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 

123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Con-

sumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas al-

terações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025, realizado 

por meio do processo administrativo nº SEI-2025-08000283, 

RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor bene-

ficiário LC LOG REPRESENTACOES COMERCIO E SER-

VICOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 23.681.312/0001-03, 

Tel.: (24) 3402-0742 e e-mail: lclogsp@gmail.com, localizado 

na Rua D, Nº 65 casa 01, Morada da Colônia I, Barra Mansa 

– RJ, CEP 27.351-430, neste ato representado pelo Sr. Jonatas 

Marques Goulart, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

1XXXXXX87 IFPRJ e CPF nº 0XX.XXX.XX7-05, conforme 

quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

É o Registro de Preços, para futuras e eventuais aquisições 

de materiais esportivos diversos, conforme especificações, 

quantidades e condições constantes neste Termo de Refe-

rência, visando atender às necessidades dos eventos e polos 

esportivos ministrados e apoiados pela Secretaria de Es-

portes e Lazer, contemplando os procedimentos necessários 

para entrega conforme condições e especificações contidas 

neste termo de referência para atender aos órgãos e entidades 

da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoan-

te o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e/ou no Termo 

de Referência.
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ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID.
QTD 

TOTAL
MARCA/

MODELO
PREÇO 

UNITÁRIO (R$)
PREÇO TOTAL (R$)

21

BOLA DE FUTEVÔLEI – Tamanho 5 oficiais; Construção Softy Built Nylon 
Wound; Circunferência 68-70 cm; Peso 410 – 450 g, laminada; A cor do 
pino poderá variar entre preto ou branco; Câmara; 32 painéis, aprovada pela 
Federação Internacional de Futevôlei e FIFA com seus respectivos selos.

Unid. 50
PENALTY - 

COD 521310 
R$ 244.99 R$ 12.249,50

VALOR TOTAL DA ARP R$ 12.249,50 (doze mil, duzentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou entidade requisitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) SECRETARIA 
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DE ESPORTE E LAZER  e dos Órgãos Participantes.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que o(a) SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos 

Participantes esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato 

caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda 

não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos Parti-

cipantes e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

Obs: E demais condições de pagamentos previstas no Termo de 

referência.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário 

que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer 



97
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXII • N° 2298 • 06 de Fevereiro de 2026

item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão 

Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplen-

te, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, o(a) SECRETARIA DE ESPOR-

TE E LAZER e dos Órgãos Participantes poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimen-

to de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamen-

to será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 

Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade com-

petente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
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seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as ne-

gociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços, 

observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 

36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-

tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 
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praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço re-

gistrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para 

a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.058/2025

Aos dias 12 do mês de janeiro do ano de 2026, na Praça Nilo 

Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS, por meio do SECRETARIA DE ESPORTE E 

LAZER, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 

(Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, insti-

tuído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do 

resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 90.058/2025, realizado por meio do processo admi-

nistrativo nº SEI-2025-08000283, RESOLVE registrar os preços 

ofertados pelo fornecedor beneficiário JULIO CESAR PINTO 

CORDEIRO, inscrito no CNPJ nº 20.965.430/0001-55, Tel.: 

(31) 3482-4955 / 3466-2763 e e-mail: cormed@cormed.com.br, 

cormed2@cormed.com.br, vendas@cormed.c%20om.br, localiza-

do na RUA CONSELHEIRO LAFAIETE, Nº 1959 - LOJA 13 

– BAIRRO SAGRADA FAMÍLIA - BELO HORIZONTE - MI-

NAS GERAIS, CEP: 31.035-560, neste ato representado pelo Sr. 

JULIO CESAR PINTO CORDEIRO, portador da Carteira de 

Identidade nº M-1XXXXX7 - Expedido por: SSP/MG e CPF nº 

3XX.XXX.XX6-53, conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

É o Registro de Preços, para futuras e eventuais aquisições de 

materiais esportivos diversos, conforme especificações, quan-

tidades e condições constantes neste Termo de Referência, vi-

sando atender às necessidades dos eventos e polos esportivos 

ministrados e apoiados pela Secretaria de Esportes e Lazer, 

contemplando os procedimentos necessários para entrega confor-

me condições e especificações contidas neste termo de referência 

para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos 

Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PRE-

GÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90.058/2025 e/ou no Termo de Referência.
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ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID.
QTD 

TOTAL
MARCA/

MODELO
PREÇO 

UNITÁRIO (R$)
PREÇO 

TOTAL (R$)

95

PLACAR ELETRÔNICO POLIESPORTIVO DE LED COM 1 m X 1 m E 
COMANDO SEM FIO;
Comporta partidas de Vôlei, Basquete, Handebol, Futsal, dentre outras; Comando 
completo comunicação SEM FIO com botões capazes de acionar individualmente cada 
campo do placar de forma fácil. Possui sirene integrada e, estrutura metálica com alto 
acabamento. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Estrutura metálica com acabamento. 
Dimensões placar: 1 m por 1 m. Dígitos com 19 cm de altura. Visualização mádia de 
60 m. Comando universal para campos numéricos wireless (sem fio) Sirene automática 
integrada. Alimentação Bivolt.

Unid. 01
MARCA 

PRÓPRIA 
CO-657PL 

R$ 4.398,00 R$ 4.398,00

VALOR TOTAL DA ARP R$ 4.398,00 (quatro mil e trezentos e noventa e oito reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou entidade requisitante].
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Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) SECRE-

TARIA DE ESPORTE E LAZER  e dos Órgãos Participantes.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que o(a) SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos 

Participantes esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato 

caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda 

não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e dos Órgãos Parti-

cipantes e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

Obs: E demais condições de pagamentos previstas no Termo de 

referência.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário 

que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 
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na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer 

item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão 

Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplen-

te, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, o(a) SECRETARIA DE ESPOR-

TE E LAZER e dos Órgãos Participantes poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimen-

to de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamen-

to será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 

Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade com-

petente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
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encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as ne-

gociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços, 

observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 

36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-

tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
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e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço re-

gistrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para 

a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.001/2026

Aos 03 dias do mês de fevereiro do ano de 2026, na Praça Nilo 

Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE MODERNI-

ZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL, nos termos das normas de 

caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Comple-

mentar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempre-

sa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar Fede-

ral nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de 

Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 

e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNI-

CO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.001/2026, realizado 

por meio do processo administrativo nº SEI-2025-01010947, RE-

SOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário 

HTS Tecnologia e Recursos Humanos LTDA, inscrito no CNPJ 

nº 15.698.621/0001-68, Tel.: (21) 99162-7995 e e-mail: leoferrei-

raramos@gmail.com, localizado na Avenida das Américas, 3301, 

Bl 5 - SL 110 Barra da Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 22.631-

003, neste ato representado pelo Sr. Leonardo Ferreira Ramos, 

portador da Carteira de Identidade nº 1X.XXX.XX0-3, expedido 

pelo DETRAN - RJ e CPF nº 1XX.XXX.XX7- 40, conforme qua-

dro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de 

Preços para eventual contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços e solução de Tecnologia da Informação 

e Comunicação - TIC para segurança e defesa cibernética (ci-

bersegurança), em arquitetura de defesa em profundidade, de 

forma integrada, compreendendo fornecimento, implantação, 

operação assistida e suporte de ferramentas de proteção pe-

rimetral, controle de acesso, detecção e resposta a incidentes, 

gestão de identidades e acessos, backup (das configurações dos 
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softwares e do AD), criptografia e monitoramento contínuo, em conformidade com a LGPD, a Estratégia Nacional de Cibersegu-

rança e as melhores práticas internacionais de segurança da informação, para a Município de Angra dos Reis/RJ, para atender aos 

órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.001/2026 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QTD. UNID. MARCA ESPECIFICAÇÕES
PREÇO UNITÁRIO 

(R$)
PREÇO TOTAL 

(R$)

6 Serviço OPNsense Business Firewall de Próxima Geração (NGFW) como Serviço R$ 36.500,00 R$ 219.000,00

1 Serviço
HTS Tecnologia e Recursos 

Humanos LTDA

Gestão de diretórios e serviços de TI (NOC, AD), com serviço 
de suporte técnico remoto e local em servidores e centro de 
operações de rede.

R$ 44.500,00 R$ 44.500,00

5500 Serviço
SentinelOne Singularity 
Workload Security (Per 

Workstation)

Solução de EDR (Endpoint Detection and Response) / XDR 
(Extended Detection and  Response) Para Workstation

R$ 23,00 R$ 126.500,00

20 Serviço
SentinelOne Singularity 

Workload Security (Per Server)
Solução de EDR (Endpoint Detection and  Response) / XDR 
(Extended Detection and  Response) Para Servidores

R$ 4.445,00 R$ 88.900,00

5500 Serviço
SentinelOne Singularity Security 

Identity (Per User)
Proteção de identidades R$ 52,00 R$ 286.000,00

5500 Serviço LUMU SecOps Platform Solução de NDR (Network Detection and Response) R$ 46,36 R$ 254.980,00

20 Serviço Thales CipherTrust Flex Utilities Módulo de proteção contra ransomware R$ 18.880,00 R$ 377.600,00

5000 Serviço Cloudflare Zero Trust Network Access (ZTNA) R$ 61,00 R$ 305.000,00

5500 Serviço HPE Aruba
Solução de Segmentação de Rede com Plataforma de Controle 
de Acesso  (NAC) como Serviço

R$ 217,00 R$ 1.193.500,00

6 Serviço
Thales Safenet Virtual Encryptor 
- Virtual CipherTrust Manager

Criptografia para dados em Trânsito R$ 230.500,00 R$ 1.383.000,00

20 Serviço
Thales CipherTrust Flex 

Connector Basic
Criptografia para Dados em Repouso R$  78.000,00 R$ 1.560.000,00

1 Serviço
Thales CipherTrust Flex 

Connector Premium
Transformação de Dados Sensíveis em Lote R$ 313.000,00 R$ 313.000,00

15 Serviço
Thales CipherTrust Flex 

Connector Advanced
Tokenização, Mascaramento e Anonimização de Dados R$ 144.000,00 R$ 2.160.000,00

5500 Serviço
SentinelOne Vigilance MDR 

(Per Endpoint)
Managed Detection and Response - MDR (Detecção e Resposta 
Gerenciadas)

R$ 135,00 R$ 742.500,00

1 Serviço
Thales CipherTrust CCKM, 

Cloud Units
Custódia e Gestão de Chaves Multicloud R$ 641.000,00 R$ 641.000,00

1 Serviço
SentinelOne Singularity AI 

SIEM
Solução de SIEM (Security Informationand Event Management) 
com retenção por 90 dias e ingest de 250GB/dia

R$ 278.850,00 R$ 278.850,00

1 Serviço
HTS Tecnologia e recursos 

Humanos Ltda
Serviço de centro de operações de segurança (SOC) e gestão de 
eventos

R$ 146.000,00 R$ 146.000,00

VALOR TOTAL DA ARP R$ 10.120.330,00 (dez milhões e cento e vinte mil e trezentos e trinta reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que com-

provado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 
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na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO

A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será re-

quisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Execução 

correspondente.

Parágrafo único – Cada Ordem de Execução conterá, sucinta-

mente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do serviço;

c) o local de entrega e hora;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMEN-

TO

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da 

despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, obser-

vado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro – O prazo para pagamento será de até 30 

(trinta) dias úteis, contados da data do protocolo do documento 

de cobrança na Secretaria de Modernização e Gestão de Pessoal, 

deste Município de Angra dos Reis/RJ e obedecido ao disposto na 

legislação, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, 

mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo – O pagamento será realizado, cumpridas as 

formalidades legais e contratuais previstas, mediante crédito em 

conta-corrente da CONTRATADA, contados da data de aceitação 

referente ao recebimento definitivo, condicionada à apresentação 

do documento de cobrança na Secretaria de Modernização e Ges-

tão de Pessoal, deste Município de Angra dos Reis/RJ, juntamente 

as certidões de regularidade junto a Fazenda Federal (Tributos e 

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União), a Seguridade So-

cial (INSS), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

e a Justiça Trabalhista.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATANTE reserva-se ao direito 

de não efetuar o pagamento, se os serviços executados estiverem 

em desacordo com as especificações e quantidades constantes na 

Ordem de Serviço e Termo de Referência.

Parágrafo Quarto – Será efetuada a retenção dos tributos e das 

contribuições federais previstas na legislação aplicável.

Parágrafo Quinto – A Contratada regularmente optante pelo 

Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e con-

tribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação.

Parágrafo Sexto – O documento de cobrança será apresentado à 

Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na Superinten-

dência de Tecnologia da Informação (SMGP/SUTIN), da Secre-

taria Executiva de Infraestrutura (SMGP/SEIN), da Secretaria de 

Modernização e Gestão de Pessoal.

Parágrafo Sétimo – O pagamento à CONTRATADA será rea-

lizado em razão do efetiva execução do serviço realizado e aceito, 

sem que a Secretaria de Modernização e Gestão de Pessoal, deste 

Município de Angra dos Reis/RJ, esteja obrigada a pagar o valor 

total do contrato caso todo o quantitativo do objeto não tenha sido 

regularmente executado e aceito.

Parágrafo Oitavo – No caso de irregularidades, falhas ou omissões 

nos documentos de faturamento ou cobrança, ou a empresa forne-

cedora não apresentar situação de regularização fiscal, estes serão 

devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, 

passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapre-

sentação válida desses documentos.

Parágrafo Nono – A Licitante vencedora fica obrigada a emitir 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFSe, para pagamento do ob-

jeto desta licitação (que está sujeito à tributação do Imposto Sobre 

Serviço de Qualquer Natureza - ISS), devendo, para isso, as em-

presas que não tenham sede no Município de Angra dos Reis pro-

videnciar, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da assinatura 

da expedição da Nota de Empenho, o “Cadastro Mobiliário de 

Contribuintes” - CMC, mediante acesso ao sistema informatizado 

da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Angra dos 

Reis/RJ, telefone (24) 3365-4259, disponibilizado no endereço 

eletrônico: <https://www.spe.angra.rj.gov.br/nfse/senhaweb/login.

aspx>, de acordo com o disposto no Art. 1º, do Decreto Municipal 

nº 7.725 de 04 de janeiro de 2011 e Art. 5º, do Decreto Municipal 

nº 8.162 de 15 de dezembro de 2011.
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Parágrafo Décimo – A Nota Fiscal deverá ser emitida em con-

formidade com os dados constantes na Nota de Empenho, bem 

como observadas as condições estabelecidas no Termo de Referên-

cia e a ordem cronológica prevista no artigo 141 da Lei Federal 

14.133/21.

Parágrafo Décimo Primeiro – Caso se faça necessária a reapre-

sentação de qualquer nota fiscal por culpa da CONTRATADA, o 

prazo de 30 (trinta) dias para pagamento ficará suspenso, prosse-

guindo a sua contagem a partir da data da respectiva representação.

Parágrafo Décimo Segundo – A CONTRATANTE não efetivará 

o pagamento se no ato do recebimento ficar comprovada a entrega 

do serviço estiver diferente das especificações e quantidades cons-

tantes na Ordem de Serviço/Nota de Empenho e no Termo de 

Referência. 

Parágrafo Décimo Terceiro – Nenhum pagamento será efetuado 

à empresa, enquanto pendente de liquidação de qualquer obriga-

ção financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 

de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO

O fornecimento dos materiais/serviços obedecerá à conveniência e 

às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – A prestação dos serviços será precedida de 

preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, que será entregue 

às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após 

aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima 

descrita no Termo de Referência Anexo I, para prestação no local 

indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVI-

ÇO”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empe-

nho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para a prestação dos serviços, 

as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se 

comprometem a apresentar a documentação referente à sua habili-

tação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos serviços pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – Será de responsabilidade do Beneficiário que ti-

ver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 

culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–

se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o 

cumprimento do edital e com as obrigações assumidas na presente 

Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo – O inadimplemento de qualquer item do Edi-

tal ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Gerencia-

dor, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem 

prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.
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Parágrafo Primeiro – A inexecução do objeto desta licitação, total 

ou parcial, execução imperfeita, demora na execução ou qualquer 

inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATA-

DA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal no que 

couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às 

seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – A imposição das penalidades é de compe-

tência exclusiva do CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” 

observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cen-

to) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência 

a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre 

o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida;

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, confor-

me detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por 

dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço 

ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% 

(dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 

úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do 

Contrato.

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos 

graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 
atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar–se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia;

02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 
órgão fiscalizador, por ocorrência;

02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia;

01

7
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
previstos no Contrato;

01

Parágrafo Quarto – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Quinto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 

03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade 

ou da publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis do ato que as impuser.

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto do Parágrafo Quinto, não 

for feita a prova do recolhimento da multa, promover–se–ão as me-

didas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante 

despacho regular da autoridade contratante.

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao 
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valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o con-

tratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicial-

mente.

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a 

ser descontado da garantia, o valor desta deverá ser recomposto em 

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do   

Contrato.

Parágrafo Nono – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” 

do Parágrafo Primeiro poderão ser aplicadas juntamente aquelas 

previstas nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão 

unilateral da Contratação.

Parágrafo Décimo – As multas previstas nas alíneas “b” do Pará-

grafo Primeiro não possuem caráter compensatório, e, assim, o pa-

gamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade 

pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas aplicadas poderão ser 

compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante 

requerimento expresso nesse sentido.

Parágrafo Décimo Segundo – Ressalvada a hipótese de existir re-

querimento de compensação devidamente formalizado, nenhum 

pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprova-

ção do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por 

ato da Administração, bem como antes da recomposição do valor 

original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de mul-

ta imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente 

que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas do 

Parágrafo Primeiro não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-

didos aos seus administradores e sócios com poderes de adminis-

tração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Parágrafo Décimo Quinto – A aplicação da sanção prevista na 

alínea “d” do Parágrafo Primeiro é de competência exclusiva do 

Prefeito de Angra dos Reis e dos secretários municipais, devendo 

ser precedida de defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.

Parágrafo Décimo Sexto – O prazo da suspensão ou da declaração 

de inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e a gravidade 

da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Décimo Sétimo – Será remetida à Secretaria de Mo-

dernização e Gestão de Pessoal - SMGP, deste Município de Angra 

dos Reis/RJ, cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da 

decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de 

que seja averbada a penalização no Registro Cadastral.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução tal 

como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negocia-

ções necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida à or-

dem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do 

registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplica-

ção de penalidades administrativas;

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida 

na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.
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Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-

cução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-

tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço re-

gistrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para 

a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.001/2026 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

SECRETARIA DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 217/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o Art. 87, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 035/2026/ANGRAPREV, do 

Instituto de Previdência Social do Município de Angra dos Reis, 

datada de 05 de fevereiro de 2026.

RESOLVE:

DISPENSAR MARIA MARLY CLEMENTE BRITO, matrícula 

11653, da Função Gratificada de Diretora do Departamento de 

Gabinete, da Secretaria de Modernização e Gestão de Pessoal, Sím-

bolo FG-1, com efeitos a contar de 05 de fevereiro de 2026. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

06 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

O Conselho Municipal de Contribuintes do Município de Angra 

dos Reis, previsto nos artigos 259 a 261 do Código Tributário 

Municipal, torna pública a pauta da sessão plenária do dia 

11/02/2026, em cumprimento aos artigos 4, § 4º e 42 do Decre-

to Municipal nº 13.689 de 15 de agosto de 2024.

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

PAUTA DE SESSÃO Nº 006/2026

Sessão plenária de: 11/02/2026

Horário: 10H

Pauta: Deliberação Administrativa do Regime Interno - CMC

Local: Sala do Conselho de Contribuintes

LEANDRO PEREIRA POYARES

PRESIDENTE - CMC

BIANCA LUZIANE QUEIROZ GODINHO

SECRETÁRIA - CMC

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

N.º 001/2026/FTAR

O Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis resolve 

contratar diretamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICI-

TAÇÃO, empresa especializada, com base no artigo 74, inciso I, da 

Lei 14.133/2021, solicitado por meio do Documento de Formal-

ização da Demanda, DOC-SEI-00931926, e embasado no Parecer 

Jurídico nº 03/2026-JMN, DOC-SEI-00942554.

I – N.° DO PROCESSO: SEI-2025-27000245

II – CREDOR: CASHPAGO SOLUÇÕES LTDA

III – CNPJ: 28.584.601/0001-08

IV – ENDEREÇO: Rua Frei Henrique de Coimbra, 174 – Pitu-

açu – Salvador/BA, CEP: 41.741-110.

V – OBJETO: Contratação de empresa especializada para o forneci-

mento, em caráter de exclusividade, da Plataforma Digital Integrada 

VIVA, disponibilizada na modalidade Software como Serviço (SaaS), 

com hospedagem em nuvem pública (cloud computing), de titulari-

dade exclusiva da empresa CASHPAGO SOLUÇÕES LTDA, com 

fulcro no Art. 20 da Lei 4.507/25 do Município de Angra dos Reis.

VI – VALOR ESTIMADO DO SERVIÇO: A remuneração pelos 

serviços será realizada mediante a cobrança de um percentual de 12% 

(doze por cento) incidente sobre o valor das transações realizadas por 

meio da plataforma digital homologada pelo Ente Público. Ressalta-se 

que o referido percentual corresponde à taxa de intermediação financei-

ra e de utilização do gateway de pagamento e cobrança pela utilização 

da plataforma, sendo cobrado diretamente dos usuários finais no mo-

mento da aquisição dos serviços. O valor mencionado já inclui todos os 

encargos financeiros incidentes, tais como tarifas de processamento de 

pagamentos eletrônicos (cartão de crédito e débito, PIX, entre outros), 

não implicando em quaisquer ônus financeiros adicionais ao Município 
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Contratante, conforme proposta de preços, DOC-SEI-00996100. 

VII – DO PRAZO: O prazo contratual será de 12 (doze) meses, 

prorrogável por até o período máximo previsto nos termos do art. 

114 da Lei nº 14.133/2021, compatível com a natureza estratégi-

ca, essencial e de longo ciclo operacional da solução. 

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Fornecedor exclu-

sivo, conforme Manifestos da ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILE-

IRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE, DOCs-SEI-00932932, 

00932956 e 00932961.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: O valor cobrado foi es-

tabelecido pela empresa, conforme proposta de preços DOC-

SEI-00996100. 

X – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso I, da 

Lei 14.133/2021, em consonância com o Parecer Jurídico acostado 

aos autos do Processo n.º SEI-2025-27000245.

XI – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução do serviço.

XII – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os doc-

umentos pertencentes ao Processo nº SEI-2025-27000245, inde-

pendentes de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Lic-

itação, em favor de CASHPAGO SOLUÇÕES LTDA, CNPJ: 

28.584.601/0001-08, com fulcro no inciso I, do Art. 74 do su-

pracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021, e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 

14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 06 DE FEVEREIRO DE 2026.

RODRIGO GOUVEA GOMES DE CARVALHO

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

PORTARIA Nº 001/2026/SGES

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS, nomeada pela 

Portaria nº 011/2025, de 01 de janeiro de 2025, e de acordo com o 

previsto no Art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve:

Art. 1º Designar o servidor WANDERSON LEAL DIAS, 

matrícula 10.638, CPF nº 076.XXX.057-27, para acompanhar e 

fiscalizar, como gestor, a Inexigibilidade de Licitação referente ao 

Processo SEI-2026-28000007, celebrado entre o MUNICÍPIO 

DE ANGRA DOS REIS e a empresa IMPRENSA OFICIAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CNPJ nº 28.542.017/0001-

90, e que tem por objeto a Contratação de Empresa Pública para 

prestação de serviços de publicações de Atos e Matérias Licitatórias 

no Diário Oficial da União – D.O.U, para fins de atendimento 

às exigências contidas no artigo 54, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.

Art. 2º Designar a servidora MONIQUE SERPA DE ALMEIDA, 

matrícula 26.770, CPF nº 111.XXX.747-44 para acompanhar e 

fiscalizar, como fiscal, a Inexigibilidade de Licitação acima descrita, 

e nos impedimentos legais e eventuais do gestor.

Art. 3º Designar o servidor PAULO JORGE RODRIGUES GUI-

MARÃES, matrícula 10.982, CPF nº 936.XXX.967-53 para acom-

panhar e fiscalizar, como suplente, a Inexigibilidade de Licitação aci-

ma descrita, e nos impedimentos legais e eventuais do fiscal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a contar de 01 de janeiro de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

06 DE FEVEREIRO DE 2026.

KARINE FERNANDES LEONE

SECRETÁRIA DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS

PORTARIA Nº 002/2026/SGES

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS, nomeada pela 

Portaria nº 011/2025, de 01 de janeiro de 2025, e de acordo com o 

previsto no Art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve:

Art. 1º Designar o servidor WANDERSON LEAL DIAS, matrícu-

la 10.638, CPF nº 076.XXX.057-27, para acompanhar e fiscalizar, 

como gestor, a Inexigibilidade de Licitação referente ao Processo 

SEI-2026-28000010, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS e a empresa IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, CNPJ nº 28.542.017/0001-90, e que tem por 

objeto a Contratação de Empresa Pública para prestação de serviços 

de publicações de Atos e Matérias Licitatórias no Diário Oficial do 
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Estado do Rio de Janeiro – D.O.E.R.J, para fins de atendimento às 

exigências contidas no artigo 54, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.

Art. 2º Designar a servidora MONIQUE SERPA DE ALMEIDA, 

matrícula 26.770, CPF nº 111.XXX.747-44 para acompanhar e 

fiscalizar, como fiscal, a Inexigibilidade de Licitação acima descrita, 

e nos impedimentos legais e eventuais do gestor.

Art. 3º Designar o servidor PAULO JORGE RODRIGUES GUI-

MARÃES, matrícula 10.982, CPF nº 936.XXX.967-53 para acom-

panhar e fiscalizar, como suplente, a Inexigibilidade de Licitação aci-

ma descrita, e nos impedimentos legais e eventuais do fiscal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a contar de 01 de janeiro de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

06 DE FEVEREIRO DE 2026.

KARINE FERNANDES LEONE

SECRETÁRIA DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS

PORTARIA Nº 41/2026/SEJIN

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVA-

ÇÃO,  DE ANGRA DOS REIS, Estado do Rio de Janeiro, usando de 

suas atribuições legais com apoio no Decreto nº 367/L.O de 25 de JA-

NEIRO DE 1993 e Decreto nº 10.461 de 24 de JANEIRO DE 2017.                                                 

RESOLVE:

Designar, os Coordenadores da Superintendência de Educação, da 

Secretaria de Educação, Juventude e Inovação, conforme quadro 

abaixo:

Matrícula Nome Cargo Função Designa

21429
ALINE DE 
OLIVEIRA 
SOBRAL PIRES

DOCENTE I
COORDENA-
DORA DE C.A  

A  4ª SÉRIE
02/02/2026

22376
CAMILA DE 
SOUSA MARTINS 
BERNARDO

DOCENTE I
COORDENA-
DORA DE C.A  

A  4ª SÉRIE
26/01/2026

17969
CLEYDE 
MOREIRA 
FERNANDES

DOCENTE I
COORDENA-
DORA DE C.A  

A  4ª SÉRIE
02/02/2026

29928
GISELI COSTA DA 
SILVA RIBEIRO

DOCENTE I
COORDENA-
DORA DE C.A  

A  4ª SÉRIE
02/02/2026

18071

GLAUCE DE 
ALMEIDA 
PEREIRA DOS 
SANTOS

DOCENTE I
COORDENA-
DORA DE C.A  

A  4ª SÉRIE
09/02/2026

29028
ISAIRA 
FRANCISCO DA 
SILVA GHENO

DOCENTE I
COORDENA-
DORA DE C.A  

A  4ª SÉRIE
22/01/2026

31938
JÊNIFFER 
CONSTANTINO 
DOS SANTOS

DOCENTE I
COORDENA-
DORA DE C.A  

A  4ª SÉRIE
26/01/2026

17683

MARCELA 
ALMEIDA 
MIGUEL DE 
AGOSTINO

DOCENTE I
COORDENA-
DORA DE C.A  

A  4ª SÉRIE
26/01/2026

18214
MARIANA 
CANCIO DE 
PAULA

DOCENTE I
COORDENA-
DORA DE C.A  

A  4ª SÉRIE
26/01/2026

29426
MARIANA SOARES 
MONTEIRO

DOCENTE I
COORDENA-
DORA DE C.A  

A  4ª SÉRIE
26/01/2026

17733
MÔNICA PIRES 
DOS SANTOS 
RIBEIRO

DOCENTE I
COORDENA-
DORA DE C.A  

A  4ª SÉRIE
02/02/2026

27647
NAARA SOUSA 
DOS SANTOS 
BARBOSA

DOCENTE I
COORDENA-
DORA DE C.A  

A  4ª SÉRIE
26/01/2026

29469
QUÉREN 
ALMEIDA 
CARNEIRO MAIA

DOCENTE I
COORDENA-
DORA DE C.A  

A  4ª SÉRIE
02/02/2026

27251
RICHARD MARX 
RODRIGUES DO 
NASCIMENTO

DOCENTE I
COORDENA-
DOR DE C.A  
A  4ª SÉRIE

22/01/2026

30191
ROGÉRIA SILVA 
DE MELO 
ESCOBAR

DOCENTE I
COORDENA-
DORA DE C.A  

A  4ª SÉRIE
26/01/2026

28295

SANDRA 
FERNANDES DE 
OLIVEIRA DE 
FARIA

DOCENTE I
COORDENA-
DORA DE C.A  

A  4ª SÉRIE
26/01/2026

17763

SIMONY 
BERNARDES 
NUNES MENDES 
PAES

DOCENTE I
COORDENA-
DORA DE C.A  

A  4ª SÉRIE
26/01/2026

17278
SUELE MAXIMO 
FURTADO

DOCENTE I
COORDENA-
DORA DE C.A  

A  4ª SÉRIE
02/02/2026

27475
VANESSA SANTOS 
DE CASTRO

DOCENTE I
COORDENA-
DORA DE C.A  

A  4ª SÉRIE
26/01/2026

19066
WAGNER 
EDUARDO 
BRAGA DA SILVA

DOCENTE II
COORDENA-
DOR DE 5ª A 

8ª SÉRIE
21/01/2026

29434
YASMIN ARAUJO 
DA SILVA

DOCENTE I
COORDENA-
DORA DE C.A  

A  4ª SÉRIE
02/02/2026

	

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

06 DE FEVEREIRO DE 2026.

PAULO FORTUNATO DE ABREU 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2026

AO CONTRATO 117/2025

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2026 AO CONTRA-

TO DE SERVIÇOS Nº 117/2025, firmado entre a Prefeitura Mu-

nicipal de Angra dos Reis e SALES E MARTINS ASSOCIADOS 

MANUTENÇÃO, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-

PECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRI-

CA PARA EXTENSÃO DE REDE DE BAIXA TENSÃO NA 

ESTRADA DE ACESSO AO BAIRRO CAPUTERA. ANGRA 

DOS REIS - ANGRA DOS REIS/RJ.

Processo 2024015370 / SEI-2025-29000093.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Apostilamento para Alteração de Dotação orçamentária, referente 

ao Contrato nº 117/2025 

Concorrência Eletrônica Nº 90020/2024

Processo  / SEI-2025-29000093.

Fonte Orçamentária – Nota de empenho 2644/2025 - fonte 

17510000 – Cosip, dotação orçamentária 20.2030.15.451.0220.1

002.339039.17510000, no valor de R$ 126.500,00 (cento e vinte 

e seis mil e quinhentos reais).

Readequação Orçamentária – Nota de empenho 753/2026 - fonte 

17040004 – Royalties, dotação orçamentária 20.2030.25.751.02

20.1002.339092.17040004, no valor de R$ 126.500,00 (cento e 

vinte e seis mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO

A referida alteração está fundamentada no art. 136 da Lei 

14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições acordadas no 

Contrato nº 117/2025, permanecendo válidas e inalteradas as não 

expressamente modificadas por este Instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente instrumento será publicado resumidamente, 

no Boletim Oficial do Município.

ANGRA DOS REIS, 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DE INFRAESTRUTURA

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2026

AO CONTRATO 117/2025

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2026 AO CONTRA-

TO DE SERVIÇOS Nº 117/2025, firmado entre a Prefeitura Mu-

nicipal de Angra dos Reis e SALES E MARTINS ASSOCIADOS 

MANUTENÇÃO, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-

PECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRI-

CA PARA EXTENSÃO DE REDE DE BAIXA TENSÃO NA 

ESTRADA DE ACESSO AO BAIRRO CAPUTERA. ANGRA 

DOS REIS - ANGRA DOS REIS/RJ.

Processo 2024015370 / SEI-2025-29000093.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Apostilamento para Alteração de Dotação orçamentária, referente 

ao Contrato nº 117/2025 

Concorrência Eletrônica Nº 90020/2024

Processo  / SEI-2025-29000093.

Fonte Orçamentária – Nota de empenho 2644/2025 - fonte 

17510000 – Cosip, dotação orçamentária 20.2030.15.451.0220.1

002.339039.17510000, no valor de R$ 126.500,00 (cento e vinte 

e seis mil e quinhentos reais).

Readequação Orçamentária – Nota de empenho 753/2026 - fonte 

17040004 – Royalties, dotação orçamentária 20.2030.25.751.02

20.1002.339092.17040004, no valor de R$ 126.500,00 (cento e 

vinte e seis mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO

A referida alteração está fundamentada no art. 136 da Lei 

14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições acordadas no 

Contrato nº 117/2025, permanecendo válidas e inalteradas as não 

expressamente modificadas por este Instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente instrumento será publicado resumidamente, 

no Boletim Oficial do Município.

ANGRA DOS REIS, 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DE INFRAESTRUTURA
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2026 A ORDEM 

DE SERVIÇO 018//2025

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2026 A ORDEM 

DE SERVIÇO 018//2025, firmado entre a Prefeitura Municipal 

de Angra dos Reis e SALES E MARTINS ASSOCIADOS MA-

NUTENÇÃO, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

PARA REALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE POSTES PARA 

ADEQUAÇÃO DO RAMAL DE LIGAÇÃO DOS PC’S DOS 

CONSUMIDORES QUE FORAM MUDADOS DURANTE 

A OBRA DE ALARGAMENTO DE VIA NA ESTRADA DA 

BANQUETAS/Nº RUA CÉRIO JOÃO P. FILHO, BANQUETA 

- ANGRA DOS REIS/RJ.

Processo SEI-2025-29000294.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Apostilamento para Alteração de Dotação orçamentária, referente 

a ORDEM DE SERVIÇO 018//2025

TERMO DE DISPENSA Nº 009/2025/SEINF 

Processo SEI-2025-29000294.

Fonte Orçamentária – Nota de empenho 2429/2025 - fonte 

17510000 – Cosip, dotação orçamentária 20.2030.25.0220.751.100

4.449051/99.17510000 , no valor de R$ 123.713,59 (trinta ecento e 

vinte e três mil e setecentos e treze reais e cinquenta e nove centavos).

Readequação Orçamentária – Nota de empenho 755/2026 - fonte 

17040004 – Royalties, dotação orçamentária 20.2030.25 . 751. 0220. 

1002 . 339092 . 17040004  no valor de R$ 123.713,59 (trinta ecento 

e vinte e três mil e setecentos e treze reais e cinquenta e nove centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO

A referida alteração está fundamentada no art. 136 da Lei 

14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições acordadas na 

ordem de serviço 018//2025 permanecendo válidas e inalteradas as 

não expressamente modificadas por este Instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente instrumento será publicado resumidamente, 

no Boletim Oficial do Município.

ANGRA DOS REIS, 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DE INFRAESTRUTURA

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2026

A ORDEM DE SERVIÇO 017//2025

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2026 A ORDEM DE 

SERVIÇO 018//2025, firmado entre a Prefeitura Municipal de 

Angra dos Reis e BELA SOLUÇÕES EM COMÉRCIO E SER-

VIÇOS EM GERAL LTDA, para CONTRATAÇÃO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ENGENHARIA 

ELÉTRICA PARA IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO NO 

CAMPO DE FUTEBOL EM SANTA RITA I - ANGRA DOS 

REIS/RJ

Processo SEI-2025-29000134.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Apostilamento para Alteração de Dotação orçamentária, referente 

a ORDEM DE SERVIÇO 017//2025

TERMO DE DISPENSA Nº 003/2025/SEINF 

Processo SEI-2025-29000134.

Fonte Orçamentária – Nota de empenho 2388/2025 - fonte 

17510000 – Cosip, dotação orçamentária 20.2030.25.0220.751.1

004.449051/99.17510000 , no valor de R$ 54.545,82 (cinquenta 

e quatro mil, quinhentos e quarenta e cinco mil e oitenta e dois 

centavos).

Readequação Orçamentária – Nota de empenho 757/2026 - fonte 

17040004 – Royalties, dotação orçamentária 20.2030.25 . 751. 

0220. 1002 . 339092 . 17040004  no valor de R$ 54.545,82 (cin-

quenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e cinco mil e oitenta 

e dois centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO

A referida alteração está fundamentada no art. 136 da Lei 

14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições acordadas na 

ordem de serviço 017/2025 permanecendo válidas e inalteradas as 

não expressamente modificadas por este Instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente instrumento será publicado resumidamente, 

no Boletim Oficial do Município.

ANGRA DOS REIS, 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DE INFRAESTRUTURA
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2026

AO CONTRATO 117/2025

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2026 AO CONTRA-

TO DE SERVIÇOS Nº 117/2025, firmado entre a Prefeitura Mu-

nicipal de Angra dos Reis e SALES E MARTINS ASSOCIADOS 

MANUTENÇÃO, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-

PECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRI-

CA PARA EXTENSÃO DE REDE DE BAIXA TENSÃO NA 

ESTRADA DE ACESSO AO BAIRRO CAPUTERA. ANGRA 

DOS REIS - ANGRA DOS REIS/RJ.

Processo 2024015370 / SEI-2025-29000093.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Apostilamento para Alteração de Dotação orçamentária, referente 

ao Contrato nº 117/2025 

Concorrência Eletrônica Nº 90020/2024

Processo  / SEI-2025-29000093.

Fonte Orçamentária – Nota de empenho 2644/2025 - fonte 

17510000 – Cosip, dotação orçamentária 20.2030.15.451.0220.1

002.339039.17510000, no valor de R$ 126.500,00 (cento e vinte 

e seis mil e quinhentos reais).

Readequação Orçamentária – Nota de empenho 753/2026 - fonte 

17040004 – Royalties, dotação orçamentária 20.2030.25.751.02

20.1002.339092.17040004, no valor de R$ 126.500,00 (cento e 

vinte e seis mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO

A referida alteração está fundamentada no art. 136 da Lei 

14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições acordadas no 

Contrato nº 117/2025, permanecendo válidas e inalteradas as não 

expressamente modificadas por este Instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente instrumento será publicado resumidamente, 

no Boletim Oficial do Município.

ANGRA DOS REIS, 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DE INFRAESTRUTURA

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2026

A ORDEM DE SERVIÇO 018//2025

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2026 A ORDEM DE 

SERVIÇO 018//2025, firmado entre a Prefeitura Municipal de Angra 

dos Reis e SALES E MARTINS ASSOCIADOS MANUTENÇÃO, 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA REALIZAÇÃO 

DE INSTALAÇÃO DE POSTES PARA ADEQUAÇÃO DO RA-

MAL DE LIGAÇÃO DOS PC’S DOS CONSUMIDORES QUE 

FORAM MUDADOS DURANTE A OBRA DE ALARGAMEN-

TO DE VIA NA ESTRADA DA BANQUETAS/Nº RUA CÉRIO 

JOÃO P. FILHO, BANQUETA - ANGRA DOS REIS/RJ.

Processo SEI-2025-29000294.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Apostilamento para Alteração de Dotação orçamentária, referente 

a ORDEM DE SERVIÇO 018//2025

TERMO DE DISPENSA Nº 009/2025/SEINF 

Processo SEI-2025-29000294.

Fonte Orçamentária – Nota de empenho 2429/2025 - fonte 

17510000 – Cosip, dotação orçamentária 20.2030.25.0220.751

.1004.449051/99.17510000 , no valor de R$ 123.713,59 (trinta 

ecento e vinte e três mil e setecentos e treze reais e cinquenta e nove 

centavos).

Readequação Orçamentária – Nota de empenho 755/2026 - fonte 

17040004 – Royalties, dotação orçamentária 20.2030.25 . 751. 

0220. 1002 . 339092 . 17040004  no valor de R$ 123.713,59 

(trinta ecento e vinte e três mil e setecentos e treze reais e cinquenta 

e nove centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO

A referida alteração está fundamentada no art. 136 da Lei 

14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições acordadas na 

ordem de serviço 018//2025 permanecendo válidas e inalteradas as 

não expressamente modificadas por este Instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente instrumento será publicado resumidamente, 

no Boletim Oficial do Município.

ANGRA DOS REIS, 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DE INFRAESTRUTURA
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2026

AO CONTRATO 117/2025

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2026 AO CONTRA-

TO DE SERVIÇOS Nº 117/2025, firmado entre a Prefeitura Mu-

nicipal de Angra dos Reis e SALES E MARTINS ASSOCIADOS 

MANUTENÇÃO, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-

PECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRI-

CA PARA EXTENSÃO DE REDE DE BAIXA TENSÃO NA 

ESTRADA DE ACESSO AO BAIRRO CAPUTERA. ANGRA 

DOS REIS - ANGRA DOS REIS/RJ.

Processo 2024015370 / SEI-2025-29000093.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Apostilamento para Alteração de Dotação orçamentária, referente 

ao Contrato nº 117/2025 

Concorrência Eletrônica Nº 90020/2024

Processo  / SEI-2025-29000093.

Fonte Orçamentária – Nota de empenho 2644/2025 - fonte 

17510000 – Cosip, dotação orçamentária 20.2030.15.451.0220.1

002.339039.17510000, no valor de R$ 126.500,00 (cento e vinte 

e seis mil e quinhentos reais).

Readequação Orçamentária – Nota de empenho 753/2026 - fonte 

17040004 – Royalties, dotação orçamentária 20.2030.25.751.02

20.1002.339092.17040004, no valor de R$ 126.500,00 (cento e 

vinte e seis mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO

A referida alteração está fundamentada no art. 136 da Lei 

14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições acordadas no 

Contrato nº 117/2025, permanecendo válidas e inalteradas as não 

expressamente modificadas por este Instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente instrumento será publicado resumidamente, 

no Boletim Oficial do Município.

ANGRA DOS REIS, 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DE INFRAESTRUTURA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e  CONEN 

CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA

CONTRATO Nº 008/2026

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços técnicos de engenharia para elaboração de Estudos de En-

genharia de Diagnóstico e Propostas de Medidas de Controle de 

Cheias do rio Mambucaba e Projetos Básicos da Recalibragem da 

Calha e da Bacia de Retenção, em Mambucaba, Angra dos Reis/RJ.

PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses e 

será contado a partir da autorização para início.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso III da Lei Federal 

nº 14.133/2021

VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 795.696,06 

(setecentos e noventa e cinco mil, seiscentos e noventa e seis reais 

e seis centavos)

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da dotação orçamentária:

Os recursos necessários à execução das obras e/ou serviços ora 

contratados correrão à conta do Programa de Trabalho, Código 

de Despesa 20.2030.17.512.0210.1783.449051.15000000, tendo 

sido empenhada através da nota de empenho 707/2026 a impor-

tância de R$ 795.696,06 (setecentos e noventa e cinco mil, seis-

centos e noventa e seis reais e seis centavos)

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através da Nota de Em-

penho nº 707/2026/SEINF de 14/01/2026, constante no SEI 

2025-29000424, devidamente autorizado pelo Secretário Extraor-

dinário de Infraestrutura

DATA DA ASSINATURA: 04/02/2026

ANGRA DOS REIS, 04 DE FEVEREIRO DE 2026.

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DE INFRAESTRUTURA

ERRATA

Na publicação do Extrato Do Termo Aditivo de Supressão e/ou 
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Decréscimo nº 002 contrato 038/2025 referente ao processo 2024-

20000751 efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis, Edição nº 2296 em 05 de fevereiro de 2026, página 11/12.

ONDE SE LÊ: 

“EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e VALLE SUL 

CONSTRUTORA E MINERADORA LTDA

TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO E/OU ACRÉSCIMO Nº 

002 CONTRATO Nº 038/2025  

Objeto: constitui objeto do presente termo aditivo de supressão e/

ou acréscimo 002 ao contrato 038/2025, referente a  contratação 

de empresa especializada em serviços de engenharia para reforma 

na barragem Galloway com instalação de nova rede adutora e obras 

de manutenção, drenagem e pavimentação da rua Benedito Ricar-

do da Guia acesso ao reservatório do morro do vai quem quer no 

bairro Monsuaba - Angra dos Reis/rj, incluindo fornecimento de 

todos os equipamentos, materiais, mão de obra e quaisquer insu-

mos necessários a sua execução, na forma da proposta e do instru-

mento convocatório.

VALOR: O decréscimo financeiro será de  R$ 519.090,52 (Qui-

nhentos e dezenove mil, noventa reais e cinquenta e dois centa-

vos), correspondendo a 15,24% (quinze vírgula vinte e quatro por 

cento).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste 

Termo correrão à conta do PT 20.2030.17.512.0210.1783.449051 

Fonte 15000000 através da Nota de Anulação de Empenho 

3096/2026/SEINF no valor de R$ 519.090,52 (Quinhentos e de-

zenove mil, noventa reais e cinquenta e dois centavos)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do  Art. 124, I, ‘a’ e “b” 

c/c Art.125 da Lei nº 14.133/2021

AUTORIZAÇÃO:  conforme solicitado através da Nota de Anu-

lação de Empenho nº 3096/2026/SEINF em 03/02/2026 devida-

mente autorizado pelo Secretário Extraordinário de Infraestrutura, 

constante no processo 2024-20000751

DATA DA ASSINATURA: 03/02/2026

Angra dos Reis, 03 de fevereiro de 2026.”

LEIA-SE:

“EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e VALLE SUL 

CONSTRUTORA E MINERADORA LTDA

TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO E/OU ACRÉSCIMO Nº 

002 CONTRATO Nº 038/2025  

Objeto: constitui objeto do presente termo aditivo de supressão e/

ou acréscimo 002 ao contrato 038/2025, referente a  contratação 

de empresa especializada em serviços de engenharia para reforma 

na barragem Galloway com instalação de nova rede adutora e obras 

de manutenção, drenagem e pavimentação da rua Benedito Ricar-

do da Guia acesso ao reservatório do morro do vai quem quer no 

bairro Monsuaba - Angra dos Reis/rj, incluindo fornecimento de 

todos os equipamentos, materiais, mão de obra e quaisquer insu-

mos necessários a sua execução, na forma da proposta e do instru-

mento convocatório.

VALOR: O decréscimo financeiro será de  R$ 519.090,52 (Qui-

nhentos e dezenove mil, noventa reais e cinquenta e dois centa-

vos), correspondendo a 15,24% (quinze vírgula vinte e quatro por 

cento).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste 

Termo correrão à conta do PT 20.2030.17.512.0210.1783.449051 

Fonte 15000000 através da Nota de Anulação de Empenho 

3096/2025/SEINF no valor de R$ 63.099,77 (Sessenta e três mil, 

noventa e nove reais e setenta e sete centavos) e da conta do PT  

20.2030.17.512.0210.1783.449051 Fonte 15000000 através da 

Nota de Anulação de Empenho 1377/2025/SEINF no valor de R$ 

455.990,75 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e 

noventa reais e setenta e cinco centavos)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do  Art. 124, I, ‘a’ e “b” 

c/c Art.125 da Lei nº 14.133/2021

AUTORIZAÇÃO:  conforme solicitado através das Notas de Anu-

lação de Empenho nº 3096/2025/SEINF e 1377/2025/SEINF em 

03/02/2026 devidamente autorizado pelo Secretário Extraordiná-

rio de Infraestrutura, constante no processo 2024-20000751

DATA DA ASSINATURA: 03/02/2026

Angra dos Reis, 03 de fevereiro de 2026.”

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DE INFRAESTRUTURA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e a empresa 

NOVA AMITAF ARTES GRÁFICAS LTDA MЕ

TERMO DE ADITIVO Nº 004 AO CONTRATO DE PRES-

TAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 003/2025
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OBJETO:  Constitui objeto do presente termo, a prorrogação de 

prazo, sem reajuste financeiro e inclusão da CLÁUSULA DÉCI-

MA NONA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS (LGPD), ambos referente ao contrato de prestação de 

serviços nº 003/2025.

PRAZO: A prorrogação do prazo será por 12 (doze) meses, tendo 

início em 15/01/2026 e término em 14/01/2027.

VALOR:  O valor estimado deste Termo corresponde a R$ 

19.180.402,27 (dezenove milhões, cento e oitenta mil, quatrocen-

tos e dois reais e vinte e sete centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no artigo 57, 

inciso II da Lei 8.666/93 c/c Lei Federal nº 13.709/2018 e demais 

legislação pertinente.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão às contas das seguintes Dotações Orçamen-

tárias: nº 27.2701.10.305.0180.2219.339030.16000000, Ficha 

nº 20260892, tendo sido empenhada, em 07/01/2026 a Nota de 

Empenho nº 438, no valor de R$ 9.978,75 (nove mil, novecentos 

e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos); nº 27.2702.10

.122.0204.2674.339039.16000000, Ficha nº 20260908, tendo 

sido empenhada, em 07/01/2026, a Nota de Empenho nº 437, 

no valor de R$  99.859,50 (noventa e nove mil, oitocentos e cin-

quenta e nove reais e cinquenta centavos); nº 27.2701.10.301.02

04.2209.339030.16000000, Ficha nº 20260806, tendo sido em-

penhada, em 07/01/2026, a Nota de Empenho nº 435, no valor 

de R$ 249.790,00 (duzentos e quarenta e nove mil, setecentos e 

noventa reais); nº 27.2701.10.302.0204.2209.309030.1600000

0, Ficha nº 20260872, tendo sido empenhada, em 07/01/2026, 

a Nota de Empenho nº 436, no valor de R$ 149.837,00 (cento 

e quarenta e nove mil, oitocentos e trinta e sete reais); n º 38.3

801.12.361.0204.2808.339030.15001001, tendo sido empenha-

da, em 07/01/2026, Nota de Empenho nº 239, no valor de R$ 

1.640.923,55 (um milhão, seiscentos e quarenta mil, novecentos 

e vinte e três reais e cinquenta e cinco centavos); nº  38.3801.1

2.361.0204.2808.339030.15001001, Ficha nº 20261245, tendo 

sido empenhada, em 07/01/2026, Nota de Empenho nº 240, no 

valor de R$ 1.358.415,00 (um milhão, trezentos e cinquenta e oito 

mil, quatrocentos e quinze reais); e nº  20.2005.04.122.0204.22

84.339030.15000000, Ficha nº 20260138, tendo sido empenha-

da, em 07/01/2026, Nota de Empenho nº 672, no valor de R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais).

AUTORIZAÇÃO: Conforme autorização do Secretário de Mo-

dernização e Gestão de Pessoal no despacho datado de 08/01/2026, 

constante no processo administrativo nº SEI-2025-01004779.

DATA DA ASSINATURA: 14/01/2026.

ANGRA DOS REIS, 14 DE JANEIRO DE 2026

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL 

JENAÍNA FERREIRA BERTUCIO

SECRETÁRIA DE SAÚDE  - INTERINA

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL ARTIGO 

94, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e MINDLAB 

DO BRASIL COMÉRCIO DE LIVROS LTDA

CONTRATO Nº 009/2026.

OBJETO: O objeto do presente Contrato é a aquisição de a aqui-

sição de Metodologia Pedagógica MINDLAB, visando desenvol-

vimento de habilidades cognitivas e sócio emocionais dos alunos 

da Rede Pública Municipal de Educação do Município de Angra 

dos Reis.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021.

PRAZO: A contratação terá eficácia a partir da data da publicação 

do instrumento correspondente no Portal Nacional de Contrata-

ções Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta ou da 

data estabelecida no memorando de início, se houver.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 3.141.836,00 

(três milhões, cento e quarenta e um mil, oitocentos e trinta e seis 

reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do 

presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamen-

tárias, para o corrente exercício de 2026, assim classificados:

Ficha nº 20261097 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

214.1567.339030, Vínculo: 15001001 – Receitas de impostos e 

de transferência de impostos - Educação, Empenho nº 274, de 

28/01/2026, no valor de 1.572.590,00 (um milhão, quinhentos e 

setenta e dois mil, quinhentos e noventa reais).
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Ficha nº 20261134 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.365.0

214.1567.339030, Vínculo: 15001001 – Receitas de impostos e 

de transferência de impostos - Educação, Empenho nº 275, de 

28/01/2026, no valor de R$ 1.569.246,00 (um milhão, quinhen-

tos e sessenta e nove mil, duzentos e quarenta e seis reais)

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº 116/FME/2026, de 28/01/2026, 

devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de 

Educação

DATA DA ASSINATURA: 03/02/2026

ANGRA DOS REIS, 06 DE FEVEREIRO DE 2026.

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 218/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere o Art. 87, Inciso IX, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 12.114/2021, alterado pelo 

Decreto nº 14.484/2025;

CONSIDERANDO que o transporte aquaviário é serviço es-

sencial para a mobilidade de moradores, turistas, trabalhadores e 

prestadores de serviços com origem e destino na Ilha Grande, de-

vendo ser prestado de forma contínua, segura e eficiente;

CONSIDERANDO a necessidade de observar normas legais e 

regulamentares, assegurando padrões de qualidade, segurança e a 

acessibilidade dos usuários do serviço de transporte aquaviário reg-

ular de passageiros do tipo flexboat;

CONSIDERANDO a obrigação de apurar eventuais irregulari-

dades na prestação do serviço, garantindo transparência e respeito 

aos direitos dos usuários;

CONSIDERANDO os despachos exarados no Processo SEI nº 

2025-16001204.

RESOLVE:

Art. 1º Fica delegada competência aos servidores abaixo relaciona-

dos para lavrar autos de constatação nas atividades de transporte 

regular de passageiros do modal aquaviário, neste Município, con-

forme dispõe o art. 57 do Decreto Municipal nº 12.114, de 18 de 

junho de 2021, alterado pelo art. 1º do Decreto nº 14.484/2025:

NOME MATRÍCULA

Fabrício Carraro Gallucci 7084119

Carlos Kazuo Jasbick Tonack 27994

Marcel Araújo Carneiro 20399

Jairo de Oliveira Ramos 33133

Welton de Oliveira Barbosa 20102

José Passaro Neto 33452

Matheus Pimenta Carvalho 29907

Andrerson Jota Alves Junior 19493

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

06 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e ERONILDO 

AMARO DO NASCIMENTO 

TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO Nº 236/2022.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação de 

prazo do Contrato nº 236/2022 de locação do imóvel localizado à 

Estrada da Banqueta, S/N, Banqueta, Angra dos Reis/RJ, destina-

do à instalação do CEMEI Vale da Banqueta, devidamente autor-

izado pelo Secretário de Educação, Juventude e Inovação.

PRAZO: A prorrogação do prazo será de 12 (doze) meses, tendo 

início em 27/12/2025 e término em 26/12/2026.

VALOR: O valor global do presente termo é de R$ 30.905,52 

(trinta mil, novecentos e cinco reais e cinquenta e dois centavos), 



121
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXII • N° 2298 • 06 de Fevereiro de 2026

sendo o aluguel mensal no valor de R$ 2.575,46 (dois mil, quin-

hentos e setenta e cinco reais e quarenta e seis centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.57, inciso II,  da Lei nº 

8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Ficha nº 20251301 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.365.0

214.2157.33903615, Vínculo: 15730000, Empenho nº 752, de 

05/08/2025, no valor de R$ 343,39 (trezentos e quarenta e três 

reais e trinta e nove centavos). 

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através do Formulário 

de Solicitação de Empenho Nº 467/FME/2025, de 05/08/2025, 

devidamente autorizado pelo  Secretário de Educação, Juventude 

e Inovação.

DATA DA ASSINATURA: 23/12/2025

ANGRA DOS REIS, 23 DE DEZEMBRO DE 2025

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO N° 038/2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 

ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO 

ELETRÔNICO SEI-2025-25010034;

RESOLVE:

1 – Ficam designados, a contar de 30 de janeiro de 2026, os 

servidores RAPHAEL DE OLIVEIRA LIMA (Gestor do Con-

trato), Secretário de Tecnologia da Informação, matrícula 8706, 

PARTE II
Câmara Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L

VANESSA GRIGÓRIO DE LUCENA, Técnica de Administra-

ção, matrícula 6974, CARLOS FREDERICO DE CARVALHO 

MAGALHÃES, Analista de Sistemas, matrícula 4545, como 

Gestor e Fiscais, respectivamente, do Contrato n.º 001/2026, 

firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS 

REIS e a empresa ALTA REDE NETWORK PROVEDOR DE 

INTERNET LTDA, CNPJ n.º 07.104.865/0001-47, cujo ob-

jeto é a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de tecnologia da informação para prover link de acesso 

à Internet dedicado de 1000 Mbps, de acordo com as condições 

e especificações constantes no Termo de Referência, incluindo 

fornecimento de bloco de IPs válidos /29 e proteção AntiD-

DoS, visando atender às necessidades desta Casa Legislativa.

2 – O presente Ato vigerá até o término do referido termo/contrato 

e/ou a substituição dos referidos fiscais.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS,

06 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO                    

PRESIDENTE

ATO N° 039/2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 

ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO 

ELETRÔNICO SEI-2026-25000363;

RESOLVE:

1 – Exonerar, com efeitos a contar de 30 de janeiro de 2026, do 

Cargo em Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 

de Angra dos Reis, lotado no Gabinete do Vereador Greguy Soares 

Duarte, o seguinte servidor:

• JÚLIA NUNES DA FONSECA LEONE CARNEIRO, Asses-

sor Parlamentar – Símbolo CAP 0-A, matrícula 8771.

2 – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS,

06 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO                    

PRESIDENTE
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ATO N° 040/2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 

ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO 

ELETRÔNICO SEI-2026-25000358;

RESOLVE:

1 – Exonerar, com efeitos a contar de 30 de janeiro de 2026, do 

Cargo em Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 

de Angra dos Reis, lotado no Gabinete do Vereador Carlos Eduar-

do dos Santos Miler, o seguinte servidor:

• KELVIN VICARONE FERREIRA, Assessor Parlamentar – Sím-

bolo CAP 1-E, matrícula 8928.

2 – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS,

06 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO                    

PRESIDENTE

ATO N° 041/2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 

ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO 

ELETRÔNICO SEI-2026-25000207;

RESOLVE:

1 – Exonerar, com efeitos a contar de 14 de janeiro de 2026, do 

Cargo em Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 

de Angra dos Reis, lotado no Gabinete do Vereador Edson Carlos 

Rodrigues, o seguinte servidor:

• NASARÉ GLÓRIA DA SILVA MALDONADO, Assessor Par-

lamentar – Símbolo CAP 3-E, matrícula 9046.

2 – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS,

06 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO                    

PRESIDENTE

ATO N° 042/2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 

ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO 

ELETRÔNICO SEI-2026-25000332;

RESOLVE:

1 – Exonerar, com efeitos a contar de 30 de janeiro de 2026, do 

Cargo em Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 

de Angra dos Reis, lotado no Gabinete do Vereador Marcelo de 

Alencar Ferreira, o seguinte servidor:

• ROSELANE DE OLIVEIRA RAMOS PEIXOTO, Assessor Par-

lamentar – Símbolo CAP 0-C, matrícula 8981.

2 – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS,

06 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO                    

PRESIDENTE

ATO N° 043/2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 

ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO 

ELETRÔNICO SEI-2026-25000135;

RESOLVE:

1 – Exonerar, com efeitos a contar de 30 de janeiro de 2026, do 

Cargo em Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 

de Angra dos Reis, lotado no Gabinete do Vereador Carlos Eduar-

do dos Santos Miler, o seguinte servidor:

• JULIANA PINTO, Assessor Parlamentar – Símbolo CAP 2-E, 

matrícula 8942.

2 – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS,

06 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO                    

PRESIDENTE
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ATO N° 044/2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 

ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO 

ELETRÔNICO SEI-2026-25000126;

RESOLVE:

1 – Exonerar, com efeitos a contar de 30 de janeiro de 2026, do 

Cargo em Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 

de Angra dos Reis, lotado no Gabinete do Vereador Kelven Charles 

Guedes da Silva, o seguinte servidor:

• LEANDRO DA SILVA, Assessor Parlamentar – Símbolo CAP 

2-I, matrícula 9079.

2 – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS,

06 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO                    

PRESIDENTE

ATO N° 045/2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 

ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO 

ELETRÔNICO SEI-2026-25000022;

RESOLVE:

1 – Exonerar, com efeitos a contar de 30 de janeiro de 2026, do 

Cargo em Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 

de Angra dos Reis, lotado no Gabinete do Vereador Hélio Severino 

de Azevedo, o seguinte servidor:

• KLEBER ANDRADE ROSA, Assessor Parlamentar – Símbolo 

CAP 1-C, matrícula 9105.

2 – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS,

06 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO                    

PRESIDENTE

ATO N° 046/2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 

ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO 

ELETRÔNICO SEI-2026-25000367;

RESOLVE:

1 – Exonerar, com efeitos a contar de 30 de janeiro de 2026, do 

Cargo em Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 

de Angra dos Reis, lotado no Gabinete do Vereador Greguy Soares 

Duarte, o seguinte servidor:

• BRUNA LETICIA GUIMARÃES DA CONCEIÇÃO, Assessor 

Parlamentar – Símbolo CAP 3-I, matrícula 9072.

2 – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS,

06 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO                    

PRESIDENTE

ATO N° 047/2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 

ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO 

ELETRÔNICO SEI-2026-25000470;

RESOLVE:

1 – Exonerar, com efeitos a contar de 30 de janeiro de 2026, dos 

Cargos em Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 

de Angra dos Reis, lotados no Gabinete do Vereador Marcelo de 

Alencar Ferreira, os seguintes servidores:

• JOSELI MARIA DA SILVA GODINHO, Assessor Parlamentar 

– Símbolo CAP 0-E, matrícula 8989;

• WESLEM DAS NEVES PEREIRA, Assessor Parlamentar – Sím-

bolo CAP 0-E, matrícula 8984;

• RENNAN DE OLIVEIRA DA SILVA LEITE, Assessor Parla-

mentar – Símbolo CAP 0-E, matrícula 8983.

2 – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS,

06 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO                    

PRESIDENTE

ATO N° 048/2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 

ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO 

ELETRÔNICO SEI-2026-25000425;

RESOLVE:

1 – Exonerar, com efeitos a contar de 30 de janeiro de 2026, do 

Cargo em Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 

de Angra dos Reis, lotado no Gabinete do Vereador Greguy Soares 

Duarte, o seguinte servidor:

• RENNAN DE OLIVEIRA DA SILVA LEITE, Assessor Parla-

mentar – Símbolo CAP 3-G, matrícula 9062.

2 – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS,

06 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO                    

PRESIDENTE

ATO N° 049/2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 

ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO 

ELETRÔNICO SEI-2026-25000570;

RESOLVE:

1 – Exonerar, com efeitos a contar de 30 de janeiro de 2026, dos 

Cargos em Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 

de Angra dos Reis, lotado no Gabinete do Vereador Thimoteo Ca-

valcanti Albuquerque de Sá, os seguintes servidores:

• KATHIN CHRISTO MOURA, Assessor Parlamentar – Símbo-

lo CAP 0-A, matrícula 8952;

• NORIVAL DE OLIVEIRA MIRANDA NETO, Assessor Parla-

mentar – Símbolo CAP 0-E, matrícula 8956.

2 – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS,

06 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO                    

PRESIDENTE


